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MESA DIRETORA, VEREADORES E COLABORADORES

A Lei Orgânica, promulgada pela Câmara Municipal é o instrumento 

maior de um Município. Nela, está contida a base que norteia a vida da 

sociedade local, visando o bem estar social, o progresso e o desenvolvi-

mento de um povo.

A atual legislatura da Câmara Municipal de Varginha (2017-2020) tra-

balhou de forma técnica e incessante para a revisão deste texto, com o 

intuito de atualizar a Legislação Municipal em consonância com as Leis 

Estaduais e Federais.

Agradecemos a todos os vereadores e servidores, que em uma soma de 

esforços, atuaram de forma exemplar para que o resultado culminasse na 

atualização e melhoria da nossa legislação e proporcionasse a publicação 

organizada das normas legais que regem nosso Município. 

Desta forma cumprimos um compromisso essencial no processo político, 

de maneira democrática, oferecendo aos cidadãos a oportunidade de ter 

acesso às normas legais a que estão sujeitos, principalmente às regras 

que disciplinam os direitos e deveres de todos que vivem em Varginha.

Vereador Leonardo Vinhas Ciacci

Presidente da Câmara Municipal de Varginha
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MESA DIRETORA, VEREADORES E COLABORADORES

DA REVISÃO DA LEI ORGÂNICA

Fica revisado e atualizado pelo Plenário da Câmara Municipal de Varginha 

o texto da Lei Orgânica do Município, que se processa de modo global, 

sendo que os artigos, parágrafos, incisos e alíneas alterados, reposicio-

nados, renumerados ou incluídos, integram definitivamente o corpo da Lei 

Orgânica para que o texto não sofra interrupção interpretativa, revogando 

todas as disposições em contrário.



 Nós, representantes do povo do Município de Varginha, fiéis aos 

ideais de liberdade de sua gente, munidos para elaboração da LEI ORGÂ-

NICA, com o propósito de instituir as normas fundamentais da Organiza-

ção Municipal que, com base nas aspirações da sociedade varginhense, 

consolide os princípios estabelecidos nas Constituições da República e 

do Estado de Minas Gerais, promova a descentralização do poder e asse-

gure o seu controle pelos cidadãos, garanta o direito de todos à cidadania 

plena, ao desenvolvimento e à vida, numa sociedade fraterna, pluralista e 

sem preconceitos, fundada na justiça social, PROMULGAMOS, sob a pro-

teção de DEUS, a seguinte Lei Orgânica:

PREÂMBULO
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 Art. 1° O Município de Varginha, unidade integrante do Estado de Mi-

nas Gerais e da República Federativa do Brasil, com personalidade jurídica 

de direito público interno e autonomia político-administrativa e financeira, 

constituído dentro do Estado Democrático de Direito, objetiva, dentro de sua 

competência e área territorial, o desenvolvimento de uma comunidade livre, 

justa e solidária, fundamentada na autonomia, na cidadania, na dignidade da 

pessoa humana, nos valores sociais do trabalho, na livre iniciativa, e no plura-

lismo político que exerce o seu poder por decisão dos munícipes, pelos seus 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei Orgânica, da 

Constituição Estadual e da Constituição Federal.

 § 1° A ação Municipal desenvolver-se-á em todo o seu territó-

rio, sem privilégios de distritos ou bairros, com o objetivo de reduzir 

as desigualdades regionais e sociais, promover o bem-estar de todos, 

sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação.

 § 2° O Município, no pleno uso de sua autonomia, rege-se por esta 

Lei Orgânica e demais leis que adotar, observados os princípios constitucio-

nais da República e do Estado.

 § 3° São símbolos do Município: a bandeira, o hino e o brasão, repre-

sentativos de sua cultura e história.

17

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



18

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA

 § 4° É considerado data cívica o dia do Município, comemorado anu-

almente em 7 (sete) de outubro.

 Art. 2° Constituem objetivos prioritários do Município:

 I – gerir interesses locais, como fator essencial do desenvolvimento 

da comunidade;

 II – cooperar com a União e o Estado e associar-se a outros Municí-

pios, na realização de interesses comuns;

 III – promover de forma integrada, o desenvolvimento social e eco-

nômico de sua população;

 IV – promover planos, programas e projetos de interesse dos seg-

mentos mais carentes da sociedade:

 V – estimular e difundir o ensino e a cultura, proteger o patrimônio 

cultural e histórico, defender o meio ambiente e combater a poluição;

 VI – preservar a moralidade administrativa;

 VII – proporcionar aos seus habitantes condições de vida compatí-

veis com a dignidade humana, a justiça social e o bem estar de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, orientação sexual, cor, idade, e quais-

quer formas de discriminação; 

 VIII – preservar a sua identidade, adequando as exigências do de-

senvolvimento à preservação de sua memória, tradição e peculiaridades.

 Art. 3° São do domínio público patrimonial do Município os 

seus bens móveis e imóveis, os direitos e ações que a qualquer título 

lhe pertençam.

 Art. 4° O território do Município poderá ser dividido em distritos: 

criados, organizados e suprimidos por Lei municipal, com observância à le-

gislação estadual e à consulta plebiscitária.

 Art. 5° O Prefeito, com a aprovação da Câmara Municipal e de acor-

do com o que dispuser a Lei, poderá dividir a sede do Município em adminis-

trações regionais.

 Art. 6° A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria 

de cidade. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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 Art. 7° O Município assegura, no seu território e nos limites de sua 

competência, os direitos e garantias fundamentais que as Constituições 

da República e do Estado conferem aos brasileiros e aos estrangeiros re-

sidentes no País.

 § 1° Nenhuma pessoa será discriminada, ou de qualquer forma 

prejudicada, pelo fato de litigar com órgão ou entidade municipal, no âmbi-

to administrativo ou judicial.

 § 2° O agente público, que injustificadamente, por omissão, deixar 

de sanar, dentro de sessenta dias, da data do requerimento do interessa-

do, incide na penalidade de destituição de mandato administrativo ou de 

cargo ou função de direção, em órgão ou entidade da administração públi-

ca, garantidos os direitos ao contraditório e a ampla defesa.

 § 3° Nos processos administrativos, qualquer que seja o obje-

tivo e procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de vali-

dade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e o despacho ou 

a decisão justificada.

 § 4° Todos têm direito de requerer e obter informações sobre pro-

jetos do Poder Público, ressalvada aquela cujo sigilo seja, temporariamen-

te, imprescindível à segurança da sociedade e do Município, nos termos da 

Lei, que fixará, também, o prazo em que deva ser prestada a informação.
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 § 5° Independe de pagamento de taxa ou de emolumentos ou de 

garantia de instância o exercício do direito de petição ou representação, 

bem como a obtenção de certidão, no prazo máximo de trinta dias, para a 

defesa de direito ou esclarecimento de interesse pessoal ou coletivo.

 § 6° É direito de qualquer cidadão ou entidade legalmente consti-

tuída, denunciar às autoridades competentes a prática, por órgãos ou en-

tidades públicas ou por empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviços públicos, os atos lesivos aos direitos dos usuários, cabendo ao 

Poder Público apurar sua veracidade ou não, e aplicar as sanções cabíveis, 

sob pena de responsabilidade.

 § 7° Será punido, nos termos da Lei, o agente público que, no exer-

cício de suas atribuições e independentemente da função que exerça, vio-

lar o direito constitucional do cidadão.

 § 8° Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 

abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não 

frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local.

 § 9° O Poder Público Municipal coibirá todo e qualquer ato discri-

minatório em seus órgãos e entidades, e estabelecerá formas de punição, 

como cassação de alvará a clubes, bares e outros estabelecimentos que 

pratiquem tais atos.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

29

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO 
MUNICIPAL 

SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

 Art. 8° Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito 

ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

 I – emendar esta Lei Orgânica;

 II – legislar sobre assuntos de interesse local;

 III – suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

 IV – instituir e arrecadar os tributos de sua competência e aplicar 

sua receita, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 

balancetes nos prazos fixados em lei;

 V – criar, organizar e suprimir distritos e subdistritos, observada a 

legislação pertinente;

 VI – organizar a estrutura administrativa local;

 VII – organizar e prestar os serviços públicos de forma centraliza-

da ou descentralizada, prioritariamente, por outorga, às suas autarquias 

ou entidades paraestatais e, por delegação a particulares, mediante con-
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cessão, permissão ou autorização, incluído o transporte público que tem 

caráter essencial;

 VIII – promover adequado ordenamento territorial, mediante pla-

nejamento e controle do parcelamento, uso e ocupação do solo a par de 

outras limitações urbanísticas, observadas as diretrizes do Plano Diretor;

 IX – organizar a política administrativa de interesse local.

 Art. 9° Ao dispor sobre assuntos de interesse local compete, den-

tre outras atribuições, ao Município:

 I – elaborar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orça-

mento anual, prevendo a receita e fixando a despesa, com base em plane-

jamento adequado;

 II – instituir regime jurídico para os servidores da administração di-

reta e indireta, planos de carreira, conselho de política de administração e 

remuneração de pessoal. 

 III – constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus 

bens, serviços e instalações, conforme dispuser a Lei;

 IV – estabelecer convênios com os Poderes Públicos para a coo-

peração na prestação dos serviços e execução de obras públicas;

 V – reunir-se a outros Municípios, mediante convênios ou consti-

tuição de consórcio, para a prestação de serviços comuns ou execução 

de obras de interesse público comum;

 VI – participar, em conjunto com a União, o Estado ou Municí-

pio, de pessoa jurídica de direito público, na ocorrência de interesse 

público comum;

 VII – dispor sobre aquisição, gratuita ou onerosa, de bens, inclusive 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública de interesse social;

 VIII – dispor sobre administração, utilização e alienação de 

seus bens;

 IX – estabelecer servidões administrativas e, em caso de iminente 

perigo público, usar da propriedade particular, assegurando ao proprietá-

rio ou possuidor, indenização no caso de ocorrência de dano;

 X – elaborar o Plano Diretor;

 XI – estabelecer limitações urbanísticas e fixar as zonas urbanas e 

de expansão urbana;

 XII – regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, espe-

cialmente no perímetro urbano:

 a) prover sobre o trânsito e o tráfego;

 b) prover sobre o transporte coletivo urbano e rural, que poderá 

ser operado através de concessão ou permissão, fixando o itinerário, os 

pontos de parada e as respectivas tarifas;

 c) fixar e sinalizar os locais de estacionamento de veículos, os limi-

tes das zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em condições especiais;

 d) prover sobre o transporte individual de passageiros, fixando os 

locais de estacionamento e as tarifas do transporte individual público me-

didas por taxímetro;

 e) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar tonelagem 



32 33

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas;

 f) disciplinar a execução dos serviços e atividades neles desenvolvidos;

 XIII – dispor sobre melhoramentos urbanos, inclusive na área rural, 

consistentes no planejamento e na execução, conservação e reparos de 

obras públicas;

 XIV – sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, regula-

mentar e fiscalizar a sua utilização;

 XV – prover o saneamento básico, especialmente água e esgoto;

 XVI – ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários 

para funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, simila-

res e de prestação de serviços, observadas as normas federais;

 XVII – dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, encarregan-

do-se da administração daqueles que forem públicos e fiscalizando os 

pertencentes a entidades privadas;

 XVIII – regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação de faixas, 

“outdoors”, cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer ou-

tros meios de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de 

polícia municipal;

 XIX – dispor sobre depósito e destino de animais e mercadorias 

apreendidas em decorrência de transgressão da legislação municipal;

 XX – dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com 

a finalidade precípua de erradicação da raiva e outras moléstias de que 

possam ser portadores ou transmissores;

 XXI – quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais e simi-

lares e de prestação de serviços:

 a) conceder ou renovar licença para instalação, localização e fun-

cionamento e promover a respectiva fiscalização;

 b) revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem preju-

diciais à saúde, à higiene, ao bem-estar, à recreação e ao sossego público 

ou aos bons costumes;

 c) promover o fechamento daqueles que funcionarem sem licença 

ou em desacordo com a Lei;

 XXII – estabelecer e impor penalidades por infração de suas Leis 

e Regulamentos;

 XXIII – fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;

 XXIV – estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arrua-

mento ou de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanís-

ticas convenientes à ordenação de seu território, observada a Lei Federal;

 XXV – prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, co-

leta seletiva, remoção e destino dos resíduos sólidos e de outros resíduos 

de qualquer natureza, o lixo hospitalar, incinerando-o em local apropriado; 

 XXVI – prestar assistência nas emergências médico-hospitalares 

de pronto-socorro e pronto atendimento, por seus próprios serviços ou 

mediante convênios com instituição especializada; 

 XXVII – organizar e manter os serviços de fiscalização necessários 

ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

 XXVIII – fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições 

sanitárias dos gêneros alimentícios; 
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 XXIX – prover os seguintes serviços:

 a) mercados, feiras e matadouros;

 b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais;

 c) transportes coletivos;

 d) iluminação pública;

 e) terminal rodoviário e aeroviário;

 XXX – assegurar a expedição de certidões requeridas às reparti-

ções administrativas municipais, para defesa de direitos e esclarecimen-

tos de situações, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

 XXXI – dispor sobre os serviços públicos em geral, regulamentan-

do-os, inclusive os de caráter ou de uso coletivo;

 XXXII – fiscalizar, ainda que fora do perímetro urbano, o abate de 

bovinos, suínos, aves e outros animais;

 XXXIII – dispor e regulamentar a privatização de serviços públicos 

municipais.

 XXXIV – Fica vedada em caráter permanente, a instalação e/ou 

construção de penitenciária nos limites territoriais no Município de Varginha. 

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA COMUM

 Art. 10. É de competência administrativa comum do Município, da 

União e do Estado, observada a lei complementar federal, o exercício das 

seguintes medidas:

 I – zelar pela guarda da Constituição da República, do Estado 

e do Município, das leis e instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;

 II – cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e da ga-

rantia dos direitos das pessoas portadoras de deficiência; 

 III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histó-

rico, artístico, cultural e espiritual, os monumentos, as paisagens notáveis e 

os sítios arqueológicos;

 IV – impedir a evasão, a destruição e descaracterização de obras 

de arte e de outros bens de valor histórico, artístico, cultural e espiritual;

 V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 

à ciência;

 VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em todas as 

suas formas;

 VII – controlar a caça e a pesca, garantir a conservação da natu-

reza, a defesa do solo e dos recursos minerais e hídricos e preservar as 

florestas, a fauna e a flora; 

 VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abasteci-

mento alimentar;

 IX – promover e executar programas de construção de moradias 

populares e garantir, em nível compatível com a dignidade da pessoa hu-

mana, prioritariamente, a melhoria das condições habitacionais, de sanea-

mento básico e de acesso aos transportes;

 X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-



36 37

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

 XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de 

pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais do território municipal; 

 XII – estabelecer e implantar política de educação para a segurança 

de trânsito.

 XIII – estimular a educação física e a prática do desporto;

 XIV – colaborar no amparo à maternidade, à infância, aos idosos e 

aos desvalidos, bem como na proteção dos menores em situação de risco.

SEÇÃO III

DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

 Art. 11. Ao Município compete suplementar a legislação federal e 

a estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiar 

interesse, visando adaptá-las à realidade local, com cooperação técnica e 

financeira da União e do Estado, visando:

 

 I – manter programas de educação pré-escolar e de ensino 

fundamental;

 II – prestar serviços de atendimento à saúde da população;

 III – promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, ob-

servada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

 IV – em harmonia com o Estado e a União dentro da ordem econô-

mica e financeira, fundamentada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, e que tem por fim assegurar a todos uma existência digna, 

conforme os ditames da justiça social, especialmente:

 a) assegurar o respeito aos princípios constitucionais da ordem 

econômica e financeira;

 b) explorar diretamente atividade econômica, quando necessário 

ao atendimento de relevante interesse coletivo, conforme definido em Lei;

 c) fiscalizar, incentivar e planejar a atividade econômica do Município;

 d) apoiar e estimular o cooperativismo e outras formas de 

associativismo;

 e) dispensar às microempresas, e às empresas de pequeno por-

te, assim definidas em Lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tri-

butárias e creditícias;

 f) promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento 

social, econômico e cultural;

 g) executar política de desenvolvimento urbano, conforme diretrizes 

gerais fixadas em Lei, tendo por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

 V – em harmonia com o Estado e a União, dentro da ordem social, 

que tem como base o primado do trabalho e como objetivo o bem-estar 

e a justiça social:

 a) participar do conjunto integrado de ações do Poder Público e da 

sociedade, destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdên-

cia e à assistência social;
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 b) promover e incentivar, com a colaboração da sociedade, a edu-

cação, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho;

 c) garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o aces-

so às fontes da cultura municipal, apoiando e divulgando a valorização e a 

difusão das manifestações culturais;

 d) fomentar a prática desportiva;

 e) promover e estimular o desenvolvimento científico, a pesquisa e 

a capacitação tecnológica;

 f) defender e preservar o equilíbrio ecológico do meio ambiente, 

que é bem comum do povo e essencial à qualidade da vida;

 g) dedicar especial proteção à família, à gestante, à maternidade, à 

criança, ao adolescente, ao idoso e ao excepcional.





 Art. 12. O Governo municipal é constituído pelos poderes Legislativo 

e Executivo, independentes e harmônicos entre si.

Parágrafo único. É vedado aos Poderes Municipais:

 I – a delegação recíproca de atribuições, salvo nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica;

 II – estabelecer culto religioso ou igrejas, subvencioná-los, embara-

çar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou com seus representantes, 

relações de dependência ou de aliança, ressalvada, na forma da Lei, a cola-

boração de interesse público;

 III – recusar fé a documento público;

 IV – utilizar-se de recursos financeiros para custear despesas, que 

resultem em vantagens pessoais ou favorecimento para autoridades ou 

servidores da Administração Pública Direta e Indireta, da União, do Estado 

e do Município; 

 a) exclui-se desta proibição o pagamento de despesas provenien-

tes de convênio celebrado com o Ministério do Exército, objetivando o fun-

cionamento do Tiro de Guerra.

 V – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;

CAPÍTULO I
DO GOVERNO 
MUNICIPAL
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 VI – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos per-

tencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço 

de alto-falante, quer por qualquer outro meio de comunicação, propaganda 

político-partidária;

 VII – outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de 

dívidas, sem lei específica;

 VIII – exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça;

 IX – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encon-

trem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocu-

pação profissional ou função por eles exercida, independentemente da de-

nominação jurídica de rendimentos, títulos ou direitos;

 X – estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qual-

quer natureza, em razão de sua procedência ou destino;  

 XI – cobrar tributos:

 a) em relação aos fatos geradores ocorridos antes do início da vi-

gência da lei que os houver instituído ou aumentado;

 b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou os aumentou;

 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publi-

cada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;

 XII – utilizar tributos com efeito de confisco;

 XIII – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público;

 XIV – instituir impostos sobre:

 a) patrimônio, renda ou serviço da União, do Estado e de outros 

municípios;

 b) templos de qualquer culto;

 c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fun-

dações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 

e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei federal;

 d) livros, jornais periódicos e o papel destinado à sua impressão.

 § 1° As vedações do inciso XIV, “a”, são extensivas às autarquias e às 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao pa-

trimônio, à renda, e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais 

ou às dela decorrentes;

 

 § 2° As vedações do inciso XIV, “a”, e do parágrafo anterior não se 

aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração 

de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendi-

mentos privados ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços 

ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação 

de pagar impostos relativamente ao bem imóvel;

 

 § 3° As vedações expressas no inciso XIV alíneas “b” e “c”, compre-

endem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as 

finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.



CAPÍTULO II 
DO PODER
LEGISLATIVO

SEÇÃO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

 Art. 13. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 

composta de Vereadores eleitos para cada legislatura, entre cida-

dãos maiores de dezoito anos, no exercício dos direitos políticos, pelo 

voto direto e secreto, e tem sua sede à Praça Governador Benedito 

Valadares, 11 – Centro. 

 § 1° Cada legislatura terá duração de 4 (quatro) anos.

 § 2° O número de vereadores no município de Varginha é fixado 

em 15 (quinze) e somente poderá ser alterado observado os limites impos-

tos pela Constituição Federal, Legislação Específica e Resolução do TSE. 

 § 3° Caso haja alteração do número de Vereadores para a com-

posição da Câmara Municipal, estabelecido com observância dos limites 

fixados na Constituição Federal, tal alteração não vigorará na Legislatura 

em que for fixado.

47
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 Art. 14. Salvo disposição em contrário desta Lei Orgânica, as deli-

berações da Câmara Municipal e de suas comissões serão tomadas por 

maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II

DA POSSE

 Art. 15. No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincide 

com o mandato dos Vereadores, a Câmara reunir-se-á no dia primeiro de 

janeiro para dar posse aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito e 

eleger a sua Mesa Diretora. 

 § 1° Sob a Presidência do Vereador que mais recentemente tenha 

exercido cargo na Mesa ou, na hipótese de inexistir tal situação, do mais 

votado entre os presentes, os demais vereadores prestarão compromisso 

e tomarão posse, cabendo ao Presidente prestar o seguinte juramento:

“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUI-

ÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. OBSERVAR AS LEIS, 

DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR 

PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM-ESTAR DE SEU POVO”

 § 2° Prestado o juramento pelo Presidente, o Secretário que for desig-

nado para esse fim fará a chamada nominal de cada Vereador, que declarará:

“ASSIM O PROMETO”

 § 3° O vereador que não tomar posse na sessão prevista neste 

artigo deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito 

pela Câmara Municipal.

 § 4° No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibilizar-

-se e prestar declaração de seus bens e de seus cônjuges, companhei-

ros ou equiparados na forma da lei, quando pelo regime do casamento os 

bens do casal comunicarem-se, contendo os respectivos valores, repetida 

quando do término do mandato, sendo ambas transcritas em livro próprio, 

resumidas em ata, entregues à Secretaria Geral da Câmara, para conheci-

mento público. 

 § 5° O Vereador que não atender aos preceitos do parágrafo ante-

rior incidirá em responsabilidade.

SEÇÃO III

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

 Art. 16. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legis-

lar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que 

se refere ao seguinte:
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 I – assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legisla-

ção Federal e a Estadual, notadamente no que diz respeito:

 a) à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das pes-

soas com deficiência; 

 b) à proteção de documentos, obras e outros bens de valor históri-

co, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens naturais notá-

veis e os sítios arqueológicos do Município;

 c) a impedir evasão, destruição e descaracterização de obras de 

arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Município;

 d) à abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

 e) à proteção do meio ambiente e ao combate à poluição, em todas 

as suas formas;

 f) ao incentivo à indústria e ao comércio;

 g) à criação de distritos industriais;

 h) ao fomento da produção agropecuária e à organização do abas-

tecimento alimentar;

 i) à promoção de programas de construção de moradias, melho-

rando as condições habitacionais e de saneamento básico;

 j) ao combate às causas de pobreza e aos fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

 k) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das concessões 

de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais em seu território;

 l) ao estabelecimento e à implantação da política de educa-

ção para o trânsito;

 m) à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equilí-

brio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fixadas em 

lei complementar federal;

 n) ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes 

e afins;

 o) à criação de Conselhos, Códigos e Estatutos Municipais;

 p) às finanças públicas do Município.

 II – tributos municipais, bem como autorizar isenções e anistias fis-

cais e a remissão de dívidas;

 III – orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias, 

bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais;

 IV – obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédi-

to, bem como sobre a forma e os meios de pagamento;

 V – concessão de auxílios e subvenções;

 VI – concessão e permissão de serviços públicos;

 VII – concessão de direito real de uso de bens municipais;

 VIII – alienação de bens imóveis; 

 IX – aquisição de bens imóveis;

 X – criação, organização e supressão de distritos, observada a le-

gislação estadual;

 XI – criação, alteração e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas e fixação da respectiva remuneração;

 XII – Plano Diretor;

 XIII – alteração da denominação de próprios, vias e logra-
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douros públicos;

 XIV – ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo 

urbano;

 XV – organização e prestação de serviços públicos;

 XVI – estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relati-

vas à zoneamento e loteamento;

 XVII – autorizar, nos termos da Lei, desapropriação por necessida-

de ou utilidade pública ou, ainda, por interesse social;

 XVIII – autorizar o uso de bens imóveis municipais, por terceiros;

 XIX – fixar, por lei de iniciativa da Câmara Municipal, o subsídio do 

Prefeito, Vice Prefeito e dos Secretários Municipais, observados o que dis-

põe o Art. 29, Inciso V, da Constituição Federal.

 § 1° Na hipótese de a Câmara deixar de exercer a atribuição cons-

tante do inciso XIX, ficarão mantidos, na legislatura subsequente, os va-

lores da remuneração vigente em dezembro do último ano da Legislatura 

anterior, admitida apenas a atualização monetária dos mesmos com base 

no INPC acumulado no ano anterior. 

 § 2° Somente poderá ser dado nome a logradouros públicos, ins-

tituições, bens, estabelecimentos públicos municipais, de pessoas com-

provadamente merecedoras desta homenagem e já falecidas por mais de 

2 (dois) anos, sendo exigido para efetivação desta, o voto de 2/3 (dois ter-

ços) dos Vereadores.

 

 § 3° O prazo constante do parágrafo anterior, não prevalece quan-

do se tratar de homenagem a eminentes vultos nacionais, ou a personali-

dades marcantes que tenham desempenhado altas funções na vida admi-

nistrativa do Município, do Estado ou do País.

 § 4° Os nomes a serem dados não poderão ter mais de 3 (três) 

palavras, excetuadas as partículas gramaticais e os títulos e formas de tra-

tamento dos homenageados. 

 § 5°A alteração da denominação de logradouros públicos cuja de-

signação seja de nomes de pessoas somente poderá ser efetuada: 

 I – Quando houver duplicidade de nomes entre logradouros, 

cumulado com interesse público manifestado formalmente com anuência 

expressa de todos os moradores do logradouro ao qual esteja sendo pro-

posta alteração de denominação. 

 Art. 17. Compete à Câmara Municipal, privativamente, independen-

te da sanção do Prefeito, entre outras, as seguintes atribuições:

 I – eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma desta 

Lei Orgânica e do Regimento Interno;

 II – elaborar, aprovar e modificar, a qualquer tempo, o seu Regi-
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mento Interno;

 III – fixar subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, Vereadores e dos 

Secretários Municipais; 

 IV – exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas ou Órgão Esta-

dual competente, a fiscalização financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial do Município;

 V – julgar as contas anuais do Município e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de Governo;

 VI – sustar os atos normativos do Poder Executivo, que exorbitem 

do poder regulamentar ou dos limites de delegação Legislativa;

 VII – dispor sobre sua organização, funcionamento, segurança, 

criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções, assim 

como fixar a remuneração de seus servidores;

 VIII – autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito a se ausentarem do Mu-

nicípio, quando a ausência exceder a quinze dias; 

 IX – mudar temporariamente sua sede;

 X – fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da Administração indireta; 

 XI – proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, quando 

não apresentadas à Câmara dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, após a 

abertura da Sessão Legislativa;

 XII – processar e julgar os Vereadores, na forma desta Lei Orgâni-

ca e do Regimento Interno;

 XIII – representar ao Ministério Público, mediante aprovação de 2/3 

(dois terços) dos seus membros, contra o Prefeito, o Vice-Prefeito e Secre-

tários municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza, pela prática 

de crime contra a Administração Pública de que tiver conhecimento;

 XIV – dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua re-

núncia e afastá-los definitivamente do cargo, nos termos previstos em Lei;

 XV – conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereado-

res para afastamento do cargo;

 XVI – criar Comissões Especiais de Inquérito sobre fato determi-

nado que se inclua na competência da Câmara Municipal, sempre que o 

requerer pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da Câmara;

 XVII – convocar os Secretários municipais ou ocupantes de car-

gos da mesma natureza, para prestarem, pessoalmente, informações so-

bre assunto previamente determinado, importando em crime de responsa-

bilidade a ausência sem justificação adequada; 

 XVIII – solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos 

referentes à administração;

 XIX – autorizar referendo e convocar plebiscito;

 XX – decidir sobre a perda de mandato de Vereador, pelo voto 

de 2/3 (dois terços) dos Vereadores, nas hipóteses previstas nesta 

Lei Orgânica; 

 XXI – conceder Título Honorífico a pessoas que tenham prestado 

relevantes serviços ao Município, mediante Decreto Legislativo aprovado 

por 2/3 (dois terços) dos Vereadores, em votação nominal; 

 XXII – indicar, após consulta ao Plenário e através de Portaria, pes-
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soas da comunidade varginhense para representar a Câmara Municipal 

nos Conselhos Municipais, deliberativos ou não, legalmente instituídos no 

Município, cuja indicação deverá recair sobre pessoas reconhecidamente 

possuidoras de conhecimentos sobre os assuntos ligados à área de atua-

ção dos respectivos Conselhos. 

 § 1° Os responsáveis pela Administração Direta e Indireta do Mu-

nicípio devem, no prazo de até trinta dias, prestar as informações e enca-

minhar os documentos requisitados pela câmara municipal, desde que 

solicitado na forma desta Lei Orgânica, importando em crime de respon-

sabilidade a recusa, ou o não atendimento bem como a prestação de infor-

mações falsas. 

 § 2° O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo anterior 

faculta ao Presidente da Câmara solicitar, na conformidade da legislação 

vigente, a intervenção do Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação.

 § 3° Para se ausentar do Município, em missão oficial, fora do País, 

por qualquer período, o Prefeito e Vice-Prefeito necessita de autorização 

da Câmara Municipal. 

 Art. 18. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio do Tri-

bunal de Contas, fiscalizará o cumprimento das normas contidas na Lei 

Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000, a serem realizadas pelo 

Executivo, com ênfase no que se refere a: 

 I – cumprimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias; 

 II – limites e condições para realização de operações de crédito e 

inscrição em Restos a Pagar; 

 III – medidas adotadas para o retorno da despesa total com o pes-

soal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da referida Lei 

Complementar 101/2000.

SEÇÃO IV

DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL

 Art. 19. Os servidores da Câmara Municipal exercerão suas fun-

ções sob orientação e coordenação do Presidente da Câmara.

 Art. 20. A exoneração e os atos administrativos referentes aos 

servidores da Câmara competem à decisão do Presidente, de conformi-

dade com a legislação aplicável.

 Art. 21. Os Servidores da Câmara Municipal serão admitidos para 

ocupar cargos constantes de seu Quadro Geral, cujo provimento far-se-

-á em caráter efetivo, mediante concurso público, quando se tratar de 

cargos de carreira, sendo que os cargos de provimentos em comissão, 
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para os cargos de confiança, serão de livre nomeação e exoneração, 

através de ato próprio, pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

 § 1° os servidores nomeados para ocupar Cargos de Provimento 

em Comissão (CPC), símbolo – CCL, no ato da posse, bem como quando 

de seu afastamento, terão de prestar declaração de seus bens, ambas 

transcritas em livro próprio da Secretaria Geral da Câmara, para conhe-

cimento público, caso necessário. 

 § 2° Aplica-se ao servidor descrito no parágrafo anterior o dis-

posto no artigo 258, das Disposições Gerais da Constituição Estadual.

 § 3° Aos servidores da Câmara Municipal, aplicam-se as demais 

disposições estabelecidas para os servidores públicos municipais.

 § 4° Os servidores nomeados para cargos de confiança ou comis-

são somente ocuparão cargos de Direção, Chefia ou Assessoramento.

SEÇÃO V

DO EXAME PÚBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS

 Art. 22. As contas do Município ficarão à disposição dos cidadãos duran-

te 60 (sessenta) dias, a partir de 15 (quinze) de abril de cada exercício, no horário 

de funcionamento da Câmara Municipal, em local de fácil acesso ao público, bem 

como, permanentemente através do Portal da Transparência do Município.

 § 1° A consulta aos documentos que compõe as contas munici-

pais poderá ser feita por qualquer cidadão, independentemente de reque-

rimento, autorização ou despacho de qualquer autoridade.

 

 § 2° Qualquer cidadão poderá, verificada alguma ocorrência, rea-

lizar reclamação, a qual deverá : 

 I – ter a identificação e qualificação do reclamante;

 II – ser apresentada em 4 (quatro) vias no protocolo da Câmara;

 III – conter elementos e provas nas quais se fundamenta o reclamante.

 § 3° As vias de reclamação apresentadas no protocolo da Câmara 

terão a seguinte destinação:

 I – a primeira via deverá ser encaminhada pela Câmara, ao Tribunal 

de Contas ou órgão equivalente, mediante ofício;

 II – a segunda via deverá ser anexada às contas à disposição do 

público, pelo prazo que restar ao exame e apreciação;

 III – a terceira via se constituirá em recibo do reclamante e deverá 

ser autenticada pelo servidor que a receber no protocolo;

 IV – a quarta via será arquivada na Câmara Municipal.
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 § 4° A anexação da segunda via, de que trata o inciso II do § 3° 

deste artigo independerá do despacho de qualquer autoridade e deverá 

ser feita no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo servidor que a tenha 

recebido no protocolo da Câmara, sob pena de suspensão, sem venci-

mentos, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 Art. 23. A Câmara Municipal enviará ao reclamante cópia de corres-

pondência que encaminhou ao Tribunal de Contas ou Órgão equivalente.

SEÇÃO VI

DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

 Art. 24. O subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários mu-

nicipais e dos Vereadores, será fixado, por Lei de iniciativa da Câmara Mu-

nicipal, de uma legislatura para outra, até 30 (trinta) dias antes das eleições, 

observado o que dispõem os Artigos 37, XI, 39, § 4°, 150, II, 153, III e 153, § 2°, 

I, da Constituição Federal e da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000.

 Art. 25. O subsídio dos Vereadores terá como limite máximo, o va-

lor percebido como remuneração pelo Prefeito Municipal. 

 Art. 26. As Sessões Extraordinárias não serão remuneradas.

 

 Art. 27. A Lei fixará critérios de indenização de despesas de via-

gem do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores.

 Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo não será 

considerada como remuneração.

SEÇÃO VII

DA ELEIÇÃO DA MESA

 Art. 28. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão 

sob a presidência do Vereador que mais recentemente tenha exercido car-

go na Mesa, ou, na hipótese de inexistir tal situação, do mais votado entre os 

presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão 

os componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

 § 1° O mandato da Mesa Diretora é de 01 (um) ano, vedada a recon-

dução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.

 § 2° Na hipótese de não haver número suficiente para a eleição da 

Mesa, permanecerá na Presidência o Vereador que satisfizer aos precei-

tos do “caput” e convocará Sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

 § 3° A eleição para a renovação da Mesa dar-se-á na última reunião 

ordinária da Sessão Legislativa, considerando-se automaticamente empos-

sados os eleitos, a partir do primeiro dia da Sessão Legislativa seguinte. 
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 § 4° Caberá ao Regimento Interno da Câmara Municipal dispor so-

bre a composição da Mesa Diretora e, subsidiariamente, sobre sua eleição.

 

 § 5° Qualquer componente da Mesa Diretora poderá ser desti-

tuído pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, 

quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições, 

devendo o Regimento Interno da Câmara dispor sobre o Processo de des-

tituição e sobre a substituição do mesmo. 

SEÇÃO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA

 Art. 29. Compete à Mesa da Câmara Municipal, além de outras atri-

buições estipuladas no Regimento Interno:

 I – propor ao Plenário, Projetos de Resolução que criem, transformem 

e extingam cargos, empregos ou funções da Câmara Municipal, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, observadas as determinações legais; 

 II – elaborar e encaminhar ao Prefeito, até 31 de julho do exercício 

financeiro, a proposta do Orçamento da Câmara, para ser incluída na pro-

posta geral do Município.

 III – propor ao Plenário, Projetos de Resolução ou de Decreto Le-

gislativo que autorizem a Câmara Municipal firmar Convênios, Termos Adi-

tivos e Adendos com entidades públicas ou privadas, para consecução de 

objetivos de interesse do Poder Legislativo Municipal. 

 § 1° A mesa decidirá sempre por maioria de seus membros. 

 

 § 2° A mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de 

informações a Secretários Municipais, importando em crime de responsa-

bilidade a recusa, ou o não-atendimento, no prazo de trinta dias, bem como 

a prestação de informações falsas. 

SEÇÃO IX

DAS SESSÕES

 Art. 30. A Câmara Municipal reunir-se-á, em sessão ordinária, in-

dependente de convocação, nos períodos de 1° de fevereiro a 15 de julho e 

de 1° de agosto a 22 de dezembro de cada ano. 

 Parágrafo único. As reuniões da Câmara Municipal serão discipli-

nadas pelo seu Regimento Interno. 

 Art. 31. A convocação de sessão extraordinária da Câmara Munici-

pal dar-se-á:

 I – pelo Prefeito Municipal, em caso de urgência ou interesse 
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público relevante;

 II – pelo Presidente da Câmara, em caso de urgência ou de inte-

resse público relevante;

 III – a requerimento da maioria absoluta dos membros da Câmara.

 Parágrafo único. Na Sessão Legislativa extraordinária, a Câma-

ra Municipal deliberará somente sobre a matéria para a qual foi convo-

cada, sendo vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão 

de sua convocação. 

SEÇÃO X

DAS COMISSÕES

 Art. 32. A Câmara Municipal terá Comissões permanentes e es-

peciais, constituídas na forma e com atribuições definidas no Regimento 

Interno, ou no ato de que resultar a sua constituição.

 I – Às Comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:

 a) discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na forma do Regi-

mento, a competência do plenário, salvo se houver recursos de um quinto 

dos membros da Câmara;

 b) realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;

 c) convocar Secretários municipais ou ocupantes de cargos da 

mesma natureza, para prestarem informações sobre assuntos ineren-

tes às suas atribuições;

 d) receber petições, reclamações, representações ou queixas, de 

qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades 

públicas municipais;

 e) solicitar esclarecimentos e depoimentos às autoridades em as-

suntos inerentes às suas atribuições e exercer a fiscalização dos recursos 

municipais nele investidos;

 f) apreciar e acompanhar a implantação dos programas de obras e 

planos de desenvolvimento e sobre eles emitir Parecer;

 g) acompanhar, junto à Prefeitura Municipal, a elaboração da pro-

posta orçamentária, bem como a sua posterior execução.

 § 1° Em cada Comissão será assegurada, tanto quanto possível, 

a representação proporcional dos Partidos ou dos blocos parlamentares 

representados na Câmara.

 § 2° Os trabalhos do processo legislativo e as reuniões de Comis-

sões Permanentes e Especiais serão feitos, preferencialmente, nas de-

pendências da Câmara Municipal.

 Art. 33. As Comissões Especiais de Inquérito, observada a legisla-

ção específica, no que couber, terão poderes de investigação próprios das 

autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno, se-
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rão constituídas pela Câmara mediante requerimento de um terço de seus 

membros, para apuração de fato determinado e por prazo certo, devendo 

suas conclusões, se for o caso, ser encaminhadas ao Ministério Público ou 

a outra autoridade competente, para que se promova a responsabilidade 

civil, criminal ou administrativa dos infratores.

 

 § 1° As comissões especiais de inquérito, no interesse da in-

vestigação, poderão: 

 I – proceder a vistorias e levantamentos nas repartições públi-

cas municipais e entidades descentralizadas, onde terão livre ingresso 

e permanência;

 II – requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e a 

prestação dos esclarecimentos necessários; 

 III – transportar-se aos lugares onde ser fizer necessária a sua pre-

sença, ali realizando os atos que lhe competirem. 

 § 2° No exercício das suas atribuições, poderão, ainda, as Comis-

sões Especiais de Inquérito, por intermédio do seu Presidente: 

 I – determinar as diligências que reputarem necessárias; 

 II – requerer a convocação de Secretário Municipal; 

 III – tomar o depoimento de qualquer Autoridade, intimar testemunhas 

e inquiri-las sob compromisso, nos termos estabelecidos na legislação penal; 

 IV – proceder as verificações contábeis em livros, papéis e docu-

mentos dos órgãos da Administração.

 Art. 34. Qualquer entidade da sociedade civil poderá solicitar ao 

Presidente da Câmara, que lhe permita emitir conceitos ou opiniões, junto 

às Comissões, sobre Projetos que nelas se encontrem em estudo.

 

 Parágrafo único. O Presidente da Câmara enviará o pedido ao Pre-

sidente da respectiva Comissão, a quem caberá deferir ou indeferir o re-

querimento indicando, se for o caso, dia e hora para o pronunciamento e 

seu tempo de duração.

SEÇÃO XI

DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

 Art. 35. Compete ao Presidente da Câmara Municipal: 

 I – dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e adminis-

trativos da Câmara Municipal; 

 II – substituir o Chefe do Executivo Municipal nos casos previstos 

em lei; 

 III – representar a Câmara Municipal judicialmente ou extra-

judicialmente; 

 IV – demais atribuições contidas no Regimento Interno da 
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Câmara Municipal. 

 Art. 36. O Presidente da Câmara, ou quem o substituir, somente 

manifestará o seu voto nas seguintes hipóteses:

 I – na eleição da Mesa Diretora;

 II – quando ocorrer empate em qualquer votação no Plenário;

 III – quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto da maioria 

absoluta dos membros da Câmara Municipal;

 IV – quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto favorável 

de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

SEÇÃO XII

DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

 Art. 37. Compete ao Vice-Presidente: 

 I – substituir o Presidente da Câmara em suas faltas, ausências, impedi-

mentos ou licenças; 

 II – promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as Resoluções e os 

Decretos Legislativos sempre que o Presidente, ainda que em exercício, deixar 

de fazê-lo no prazo estabelecido;

 III – promulgar e fazer promulgar, obrigatoriamente, as Leis, quando o 

Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara, sucessivamente, tenham deixado 

de fazê-lo, sob pena de perda de mandato de membro da Mesa;

 IV – assinar com o Presidente os Projetos de Lei, os Decretos Legislati-

vos, as Resoluções e demais atos da Mesa Diretora.

SEÇÃO XIII

DO SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL

 Art. 38. Ao Secretário compete, além das atribuições contidas no 

Regimento Interno, as seguintes:

 I – redigir as atas das Sessões secretas e das reuniões da Mesa;

 II – acompanhar e supervisionar a redação das atas das demais 

Sessões e proceder a sua leitura;

 III – registrar, em livro próprio, os precedentes firmados na aplica-

ção do Regimento Interno;

 IV – fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos;

 V – substituir o Vice-Presidente da Câmara em suas faltas, ausên-

cias, impedimentos ou licenças; 

 VI – promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as Resoluções 

e os Decretos Legislativos sempre que o Presidente e o Vice-Presidente 

que se ache em exercício, deixar de fazê-lo no prazo estabelecido; 

 VII – promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as Leis, quando 

o Prefeito Municipal, Presidente da Câmara e o Vice-Presidente sucessi-

vamente, tenham deixado de fazê-lo, sob pena de perda de mandato como 
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membro da Mesa. 

 VIII – substituir o Presidente da Câmara em suas faltas, ausências, im-

pedimentos ou licenças, quando o Vice-Presidente também estiver ausente. 

SEÇÃO XIV

DOS VEREADORES

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 39. Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões, 

palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município.

 § 1° É assegurado aos vereadores, no exercício de suas atribui-

ções legais, o livre acesso aos locais que indicar, cabendo às demais auto-

ridades prestar-lhes total cooperação. 

 § 2° A Câmara Municipal de Varginha expedirá para cada verea-

dor, o documento de identificação, contendo dados pessoais, foto e prazo 

de validade.

 Art. 40. Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar, pe-

rante a Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas, em razão do 

exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles 

receberam informações.

 Art. 41. É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 

definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas 

aos Vereadores ou a percepção, por estes, de vantagens indevidas.

 Parágrafo único. Não poderá votar o Vereador que tiver interesse 

pessoal na deliberação, anulando-se a votação, se seu voto for decisivo.

SUBSEÇÃO II

DAS INCOMPATIBILIDADES

 Art. 42. É vedado ao Vereador:

 I – desde a expedição do diploma:

 a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, em-

presas públicas, sociedades de economia mista, fundações, ou empresas 

concessionárias de serviços públicos municipais, salvo quando o contrato 

obedecer a cláusulas uniformes;

 b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, no 

âmbito da administração pública direta ou indireta, inclusive os de que se-

jam demissíveis “ad nutum”, nas entidades constantes da alínea anterior;

 II – desde a posse:
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 a) proprietário, controlador, diretor de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com o Município, suas autarquias, fundações públi-

cas, empresas públicas, sociedades de economia mista ou com empresas 

concessionárias de serviço público ou nela exercer função remunerada; 

 b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nutum” 

nas entidades referidas na alínea “a” do inciso I, salvo o cargo de Secretário 

Municipal ou equivalente;

 c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entida-

des a que se refere a alínea “a” do inciso I;

 d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.

 Parágrafo único. Serão aplicadas aos Vereadores as proibições e 

incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao 

disposto na Constituição Federal para os membros do Congresso Nacional 

e, na Constituição Mineira, para os membros da Assembleia Legislativa. 

 Art. 43. A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando: 

 I – utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou 

de improbidade administrativa; 

 II – fixar residência fora do Município; 

 III – proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara 

ou faltar com o decoro na sua conduta pública.

 Parágrafo único. Nos casos especificados neste artigo, a perda 

do mandato será decidida pela Câmara, pelo voto favorável de dois terços 

(2/3) de seus membros, mediante provocação da Mesa Diretora ou de um 

terço (1/3) dos Vereadores, assegurada a ampla defesa. 

 Art. 44. Extingue-se o mandato do Vereador e assim será declara-

do pelo Presidente da Câmara, quando:

 I – Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direi-

tos políticos ou condenação por crime funcional ou eleitoral;

 II – Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, 

dentro do prazo estabelecido em lei; 

 III – Deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à ter-

ça parte das sessões ordinárias da Câmara Municipal, salvo por motivo 

de doença comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade; ou, 

ainda, deixar de comparecer a cinco sessões extraordinárias convocadas 

pelo prefeito, por escrito e mediante protocolo de recebimento, para apre-

ciação de matéria urgente, assegurada ampla defesa, em ambos os casos.

 IV – Incidir nos impedimentos para o exercício do mandato, esta-

belecidos no art. 42 “caput”, não se desincompatibilizar até a posse, e, nos 

casos supervenientes, no prazo fixado em lei ou pela Câmara. 

 § 1° Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente 



74 75

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

da Câmara, na primeira sessão, comunicará ao plenário e fará constar da 

ata a declaração da extinção do mandato e convocará imediatamente o 

respectivo suplente. 

 

 § 2° Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências no pa-

rágrafo anterior, o suplente do Vereador ou o Prefeito Municipal poderá 

requerer a declaração de extinção do mandato, por via judicial, e se pro-

cedente, o juiz condenará o Presidente omisso nas custas do processo e 

honorários de advogado que fixará de plano, importando a decisão judicial 

na destituição automática do cargo da Mesa e no impedimento para nova 

investidura durante toda a legislatura. 

 § 3° O disposto no item III não se aplicará às sessões extraordiná-

rias que forem convocadas pelo Prefeito, durante os períodos de recesso 

da Câmara Municipal.

SUBSEÇÃO III

DO VEREADOR SERVIDOR PÚBLICO

 Art. 45. O exercício de vereança por servidor público se dará 

de acordo com as determinações da Constituição Federal.

 Parágrafo único. O Vereador ocupante de cargo, emprego ou 

função pública municipal é inamovível de ofício pelo tempo de dura-

ção de seu mandato.

SUBSEÇÃO IV

DAS LICENÇAS

 Art. 46. O(a) Vereador(a) poderá licenciar-se, nos termos do Regi-

mento Interno da Câmara Municipal. 

SUBSEÇÃO V

DA CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES

 Art. 47. No caso de vaga, licença ou investidura no cargo de Se-

cretário municipal ou equivalente, far-se-á convocação do suplente pelo 

Presidente da Câmara.

 § 1° O suplente convocado deverá tomar posse dentro do prazo de 

quinze dias, salvo por motivo justo e aceito pela Câmara, sob pena de ser 

considerado renunciante.

 

 § 2° Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente da Câ-

mara comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas, ao Tribunal Re-

gional Eleitoral.

 § 3° Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preen-

chida, calcular-se-á o “quorum” em função dos Vereadores remanescentes.
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SEÇÃO XV

DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 48. O processo Legislativo Municipal compreende a 

elaboração de:

 

 I – Emendas à Lei Orgânica Municipal;

 II – Leis Complementares; 

 III – Leis Ordinárias;

 IV – Leis Delegadas;

 V – Decretos Legislativos;

 VI – Resoluções.

SUBSEÇÃO II

DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

 Art. 49. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada me-

diante proposta:

 

 I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;

 II – do Prefeito Municipal;

 III – de no mínimo cinco por cento do eleitorado do Município, por 

iniciativa popular.

 

 § 1° A proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal será discutida 

e votada em dois turnos de discussão e votação, com interstícios mínimo de 

dez dias considerando-se aprovada quando obtiver, em ambos, dois terços 

dos votos dos membros da Câmara. 

 § 2° A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa 

da Câmara com o respectivo número de ordem.

 § 3° A Lei Orgânica não poderá ser emendada a vigência de es-

tado de sítio, ou estado de defesa, nem quando o município estiver sob 

intervenção do Estado.

 § 4° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mes-

ma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO III

DAS LEIS COMPLEMENTARES E ORDINÁRIAS

 Art. 50. A iniciativa das Leis Complementares e Leis Ordinárias 

cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal 
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e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

 Art. 51. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 

disponham sobre: 

 

 I – criação de cargos, funções ou empregos públicos na adminis-

tração direta e autarquias ou aumento de sua remuneração; 

 II – matéria tributária, orçamentária e serviços públicos; 

 III – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 

 IV – criação, estruturação e atribuições de órgãos da administra-

ção pública. 

 Art. 52. A iniciativa popular será exercida pela apresentação, à Câ-

mara Municipal, de projeto de lei subscrito por, no mínimo, cinco por cento 

dos eleitores inscritos no Município, contendo assunto de interesse espe-

cífico do Município, da cidade ou de bairros.

 § 1° A proposta popular deverá ser articulada por entidade asso-

ciativa legalmente constituída, que se responsabilizará pela idoneidade 

das assinaturas mediante indicação do número do respectivo título eleito-

ral, bem como a certidão expedida pelo órgão eleitoral competente, con-

tendo a informação do número total de eleitores do Município. 

 § 2° A tramitação dos Projetos de Lei de iniciativa popular obede-

cerá às normas relativas ao processo Legislativo.

 § 3° Caberá ao Regimento Interno da Câmara, assegurar e dispor 

sobre o modo pelo qual os projetos de iniciativa popular serão defendidos 

na Tribuna da Câmara.

 Art. 53. São matérias de Lei Complementar entre outras previs-

tas nesta Lei Orgânica e dependem para aprovação do voto favorável da 

maioria absoluta dos membros da Câmara: 

 

 I – Plano Diretor; 

 II – Regime Jurídico dos servidores; 

 III – Estatuto dos servidores públicos; 

 IV – Matérias de codificações.

 Art. 54. As Leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito Munici-

pal, que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

 § 1° Não serão objetos de delegação os atos de competência pri-

vativa da Câmara Municipal e a legislação sobre Planos Plurianuais, Orça-

mentos e Diretrizes Orçamentárias.

 § 2° A delegação ao Prefeito Municipal terá a forma de Decreto Le-
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gislativo da Câmara Municipal, que especificará seu conteúdo e os termos 

de seu exercício.

 § 3° Se o Decreto Legislativo determinar a apreciação da Lei dele-

gada pela Câmara, esta o fará em votação única, vedada qualquer emenda.

 Art. 55. O Prefeito Municipal, em caso de calamidade pública, po-

derá adotar a medida provisória, com força de Lei, para abertura de crédito 

extraordinário, devendo submetê-la, de imediato, à Câmara Municipal que, 

estando em recesso, será convocada extraordinariamente para se reunir 

no prazo de 5 (cinco dias).

 Parágrafo único. A medida provisória perderá a eficácia, desde a 

edição, se não for convertida em Lei no prazo de trinta dias, a partir de sua 

publicação, devendo a Câmara Municipal disciplinar as relações jurídicas 

dela decorrentes.

 Art. 56. Não será admitido aumento da despesa prevista:

 I – nos Projetos de iniciativa popular e nos de iniciativa exclusiva 

do Prefeito Municipal, ressalvados, neste caso, a comprovação da exis-

tência de receita, ou remanejamento orçamentário, mediante apresenta-

ção do impacto orçamentário e financeiro na forma da Lei Complementar 

101/2000, bem como os Projetos de Lei orçamentária;

 II – nos Projetos sobre organização dos serviços administrativos 

da Câmara Municipal. 

 Art. 57. O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apre-

ciação de Projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais de-

verão ser apreciados no prazo de 15 (quinze) dias. 

 § 1° Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no “caput” deste 

artigo, o Projeto será obrigatoriamente incluído na ordem do dia, para que 

se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação sobre qualquer outra 

matéria, exceto medida provisória, veto e Leis orçamentárias.

 § 2° O prazo referido neste artigo não corre no período de recesso 

da Câmara, nem se aplica aos Projetos de Codificação, projeto que depen-

da de “quórum” especial para aprovação ou de emenda à Lei Orgânica.

 Art. 58. O Projeto de Lei aprovado pela Câmara, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, será enviado pelo Presidente ao Prefeito Municipal que, 

concordando, o sancionará no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 § 1° Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do Pre-

feito Municipal importará em sanção.

 § 2° Se o Prefeito Municipal considerar o Projeto, no todo ou em 
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parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 

parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do rece-

bimento, e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente 

da Câmara, os motivos do veto.

 § 3° O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 

parágrafo, de inciso ou de alínea.

 § 4° O veto será apreciado no prazo de 30 (trinta) dias, conta-

dos do seu recebimento, com parecer ou sem ele, em uma única dis-

cussão e votação. 

 § 5° O veto somente será rejeitado se obtiver o voto da maioria 

absoluta dos Vereadores. 

 § 6° Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto no § 4° deste arti-

go, o veto será colocado na ordem do dia da Sessão imediata, sobrestadas 

as demais proposições, até sua votação final, exceto medida provisória.

 § 7° Se o veto for rejeitado, o Projeto será enviado ao Prefeito Mu-

nicipal, em 48 (quarenta e oito) horas, para promulgação.

 § 8° Se o Prefeito Municipal não promulgar a Lei no prazo previsto, 

e ainda no caso de sanção tácita, o Presidente da Câmara a promulgará e, 

se este não o fizer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caberá ao Vice-

-Presidente, obrigatoriamente, fazê-lo.

 Art. 59. A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado somente 

poderá constituir objeto de novo Projeto, na mesma Sessão Legislativa, 

mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

SUBSEÇÃO IV

DAS RESOLUÇÕES E DO DECRETO LEGISLATIVO

 

 Art. 60. O Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular 

matéria político-administrativa da Câmara de sua competência exclusiva e 

não depende de sanção do Prefeito Municipal. 

 Art. 61. O Decreto Legislativo destina-se a regular matéria de com-

petência exclusiva da Câmara, que produza efeitos externos, não depen-

dendo de sanção do Prefeito Municipal. 

 Art. 62. O processo Legislativo das Resoluções e dos Decretos 

Legislativos se dará conforme determinado no Regimento Interno da Câ-

mara, observado, no que couber, o disposto nesta Lei Orgânica. 

 Parágrafo único. Os Projetos de Decreto Legislativo e de Resolu-

ção serão aprovados pelo Plenário em única discussão e votação, exceto 



aqueles que concedem Títulos de Cidadania Honorária ou quaisquer ou-

tras honrarias ou homenagens, que obrigatoriamente terão 2 (duas) dis-

cussões e votações e serão promulgados pelo Presidente da Câmara. 

 Art. 63. O cidadão que o desejar poderá usar da palavra durante a 

primeira discussão dos Projetos de Lei, de Decreto Legislativo ou de Re-

solução, para opinar sobre eles, desde que se inscreva em lista especial na 

Secretaria da Câmara, com no mínimo 24 horas antes de iniciada a reunião. 

 § 1° Ao se inscrever, o cidadão deverá fazer referência à matéria 

sobre a qual falará, não lhe sendo permitido tratar de temas que não te-

nham sido expressamente mencionados na inscrição.

 § 2° Caberá ao Presidente da Câmara fixar o número de cidadãos 

que poderão fazer uso da palavra em cada reunião.

 § 3° O Regimento Interno da Câmara estabelecerá as condições e 

requisitos para o uso da palavra pelos cidadãos.
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CAPÍTULO III 
DO PODER 
EXECUTIVO

SEÇÃO I

DO PREFEITO MUNICIPAL

 Art. 64. O poder Executivo é exercido pelo Prefeito com funções 

políticas, executivas e administrativas, auxiliado pelo Vice-Prefeito e pelos 

Secretários Municipais.

 Art. 65. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito, para manda-

to de quatro anos será mediante pleito direto simultâneo realizado em 

todo o País. 

 § 1° A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito, será realizada no pri-

meiro domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que 

devam suceder. 

 Art. 66. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1° de janeiro 

do ano subsequente ao da eleição, em Sessão solene da Câmara Municipal, 

ocasião em que prestarão o compromisso contido no § 1° do artigo 15 desta 

Lei, observado quando ao mais, o disposto no art. 77 da Constituição Federal. 

87



88 89

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

 § 1° Se até o dia 10 (dez) de janeiro o Prefeito ou o Vice-Prefeito, 

salvo motivo de força maior devidamente comprovado e aceito pela Câ-

mara Municipal, não tiver assumido o cargo, este será decretado vago.

 § 2° Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, estando impedido ou 

licenciado pela Câmara Municipal, assumirá o cargo o Vice-Prefeito empos-

sado, e na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara Municipal. 

 § 3° No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito e o Vi-

ce-Prefeito farão declaração pública de seus bens e de seus cônjuges, 

companheiros ou equiparados perante a lei, quando pelo regime do casa-

mento os bens do casal comunicarem-se, contendo os respectivos valo-

res, a qual será transcrita em livro próprio, resumida em ata e apresentada 

à Câmara Municipal, para conhecimento público. 

 § 4° O Prefeito ou Vice-Prefeito que não atender aos preceitos do 

parágrafo anterior, perderá o mandato, aplicando-se lhe o disposto no arti-

go 258 das Disposições Gerais da Constituição Estadual.

 § 5° O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem con-

feridas pela legislação local, auxiliará o Prefeito sempre que por ele convo-

cado para missões especiais; ainda o substituirá nos casos de licença, e 

lhe sucederá no caso de vacância do cargo.

 Art. 67. Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistin-

do Vice-Prefeito, observar-se-á o seguinte:

 I – ocorrendo a vacância nos 3 (três) primeiros anos do mandato 

dar-se-á eleição noventa dias após a sua abertura, cabendo aos eleitos 

completarem o período dos seus antecessores;

 II – ocorrendo a vacância no último ano do mandato, assumirá o 

Presidente da Câmara, que completará o período;

 III – a recusa do Presidente da Câmara em assumir a Prefeitura im-

plicará perda do mandato que ocupa na Mesa Diretora, salvo por motivo 

de força maior devidamente comprovado.

SEÇÃO II

DAS PROIBIÇÕES

 Art. 68. O Prefeito não poderá, sob pena de perda do cargo ou 

do mandato:

 I – desde a expedição do diploma:

 a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autar-

quias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia 

mista ou com suas empresas concessionárias de serviços públicos, salvo 

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

 b) aceitar ou exercer cargo, funções, ou emprego remunerado, inclu-
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sive os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades constantes da alínea 

anterior, salvo mediante aprovação em concurso público, caso em que após a 

investidura, ficará automaticamente licenciado, sem vencimentos;

 II – desde a posse:

 a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de 

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público muni-

cipal, ou nela exercer função remunerada;

 b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum”, nas 

entidades referidas no inciso I, “a”;

 c) patrocinar causas em que sejam interessadas quaisquer das 

entidades a que se refere o inciso I, “a”;

 d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.

 § 1° Os impedimentos acima se estendem ao Vice-Prefeito, aos 

Secretários e Assessores Municipais, no que forem aplicáveis.

 § 2° A perda do cargo de Prefeito e Vice-Prefeito será decidida 

pela Câmara, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, mediante 

provocação da Mesa Diretora ou de Partido Político representado na Câ-

mara, assegurada ampla defesa. 

 § 3° O Prefeito, na vigência de seu mandato, não poderá ser res-

ponsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.

SEÇÃO III

DAS LICENÇAS

 Art. 69. O Prefeito, no exercício do cargo, não poderá, sem prévia e 

específica licença da Câmara, ausentar-se do Município por período supe-

rior a 15 (quinze) dias, sob pena de perda do cargo ou do mandato. 

 § 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito residirão no Município;

 § 2° O pedido de autorização para o Prefeito e o Vice-Prefeito se 

ausentarem do Município, nos termos desta lei, deverá ser encaminhado à 

Câmara com antecedência mínima de vinte dias e será decidido na primei-

ra sessão plenária a se seguir ao seu recebimento, independentemente de 

inclusão em pauta ou anúncio. 

 

 § 3° Em caso de urgência, devidamente demonstrada, poderá o 

pedido de autorização ser encaminhado com o prazo de cinco dias de an-

tecedência, seguindo a tramitação prevista no parágrafo anterior, salvo se 

a Câmara estiver em recesso ou em período mensal em que não haja ses-

são, quando ela será decidida pelo Presidente da Câmara, ouvido o Colé-

gio de Líderes.

 

 § 4° O Prefeito, regularmente licenciado, terá direito a perceber a 

remuneração quando:
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 I – impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença, devi-

damente comprovada;

 II – em gozo de férias;

 III – a serviço ou em missão de representação do Município.

 § 5° O Prefeito gozará férias anuais de 30 (trinta) dias, sem prejuízo 

da remuneração, ficando a seu critério a época para usufruir do descanso.

 § 6° O Prefeito Municipal não poderá gozar férias nos últimos 6 

(seis) meses que antecederem as eleições Municipais. 

 § 7° Estende-se ao Vice-Prefeito o disposto no “caput” deste artigo. 

SEÇÃO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

 

 Art. 70. Compete, privativamente, ao Prefeito:

 I – representar o Município em juízo e fora dele, por intermédio da 

Procuradoria Geral do Município, na forma estabelecida em lei;

 II – exercer, com o auxílio do Vice Prefeito e dos Secretários Mu-

nicipais, a direção superior da Administração Pública Municipal do Poder 

Executivo Municipal;

 III – iniciar o processo Legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica;

 IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis aprovadas pela 

Câmara e expedir Decretos e regulamentos para sua fiel execução.

 V – vetar Projetos de Lei, total ou parcialmente;

 VI – enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as diretrizes or-

çamentárias e o orçamento anual do Município;

 VII – editar medidas provisórias, na forma desta Lei Orgânica;

 VIII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administra-

ção municipal, na forma da Lei;

 IX – remeter mensagem e plano de governo à Câmara Municipal 

por ocasião da abertura da Sessão Legislativa, expondo a situação do Mu-

nicípio e solicitando as providências que julgar necessárias;

 X – encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia trinta e 

um de março de cada ano, a sua prestação de contas anual, remetendo-a, 

também, à mesa da Câmara, acompanhada das Demonstrações Contá-

beis e financeiras do Exercício Findo.

 XI – prover e extinguir os cargos, os empregos e as funções públi-

cas municipais, na forma da Lei;

 XII – decretar, nos termos legais, desapropriação por necessidade, 

utilidade pública ou por interesse social;

 XIII – celebrar convênios, termos aditivos e adendos com entidades 

públicas ou privadas, para a realização de objetivos de interesse do Município. 

 XIV – prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as informações 

solicitadas, podendo o prazo ser prorrogado, a pedido, pela complexida-
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de da matéria ou pela dificuldade de obtenção dos dados solicitados;

 XV – publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária;

 XVI – entregar à Câmara Municipal, no prazo legal, os recursos 

correspondentes às suas dotações orçamentárias;

 XVII – solicitar o auxílio das forças policiais do Estado para garantir 

o cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da Guarda Municipal, na 

forma da Lei;

 XVIII – decretar calamidade pública, quando ocorrerem fatos 

que a justifiquem;

 XIX – convocar extraordinariamente a Câmara;

 XX – fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permiti-

dos, bem como daqueles explorados pelo próprio Município, conforme cri-

térios estabelecidos na legislação municipal;

 XXI – requerer à autoridade competente a prisão administrativa de 

servidor público municipal omisso ou remisso na prestação de contas do 

dinheiro público;

 XXII – superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem 

como a guarda e a aplicação da receita, autorizando as despesas e os 

pagamentos, dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos 

autorizados pela Câmara;

 XXIII – aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos ou 

convênios, bem como renová-los, quando for o caso;

 XXIV – realizar audiências públicas com entidades da sociedade 

civil e com membros da comunidade;

 XXV – resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou as re-

presentações que lhe forem dirigidos.

 XXVI – dispor mediante decreto, sobre: 

 a) organização e funcionamento da administração municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de ór-

gãos públicos; 

 b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos. 

 § 1° O Prefeito Municipal poderá delegar as atribuições previstas 

nos incisos XIII, XXII e XXIII deste artigo.

 § 2° O Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, segundo 

seu único critério, avocar a si a competência delegada.

SEÇÃO V

DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO MUNICIPAL

 Art. 71. São infrações político-administrativas do Prefeito, sujei-

tas ao julgamento pela Câmara Municipal e sancionadas com a cassa-

ção do mandato:

 

 I – impedir o funcionamento regular da Câmara;

 II – impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais do-
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cumentos que deva constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a veri-

ficação de obras e serviços municipais, por Comissão de investigação da 

Câmara ou auditoria, regularmente instituída;

 III – desatender, sem motivo justo, os pedidos de informações da 

Câmara, quando feitos a tempo e em forma regulamentar;

 IV – retardar ou deixar de publicar as Leis e atos sujeitos a 

esta formalidade; 

 V – deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, em forma 

regular, a proposta orçamentária;

 VI – descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;

 VII – praticar atos administrativos de sua competência contra ex-

pressa disposição de Lei, ou omitir-se na sua prática;

 VIII – omitir-se ou negligenciar na defesa de bens e direitos do Mu-

nicípio, sujeitos à administração da Prefeitura;

 IX – fixar residência fora do Município, ou ausentar-se por tempo 

superior ao permitido nesta Lei Orgânica, ou afastar-se do cargo de Pre-

feito, sem autorização da Câmara Municipal;

 X – proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do 

cargo, ou atentatório contra as instituições vigentes;

 XI – praticar qualquer ato contra a probidade na administração.

 XII – deixar de repassar, mensalmente em forma de duodécimo, os 

recursos necessários ao funcionamento da Câmara Municipal.

 Art. 72. O processo de cassação do mandato do Prefeito, pela Câ-

mara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá o seguinte rito: 

 Art. 72. O processo de cassação do mandato do Prefeito, pela Câ-

mara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá o seguinte rito: 

 I – A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer elei-

tor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante 

for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a co-

missão processante, podendo todavia, praticar todos os atos de acusação. 

Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a presidência ao 

substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para 

completar o “quorum” de julgamento. Será convocado o suplente do Verea-

dor impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão processante; 

 II – De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira 

Sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu rece-

bimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na 

mesma Sessão será constituída a Comissão processante, com 3 (três) Ve-

readores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão desde logo, 

o Presidente e o Relator; 

 III – Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os 

trabalhos, dentro de 5 (cinco) dias, notificando o denunciado, com a re-

messa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as pro-

vas que pretender produzir e arrole testemunhas até o máximo de dez. Se 

estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital publicado 2 
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(duas) vezes, no órgão oficial, com intervalo de 3 (três) dias pelo menos, 

contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa, a 

comissão processante emitirá Parecer dentro de 5 (cinco) dias, opinan-

do pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, 

será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, 

o Presidente designará, desde logo, o início da instrução e determinará os 

atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoi-

mento do denunciado e inquirição das testemunhas; 

 IV – O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do pro-

cesso, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedên-

cia, de pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas, sendo-lhe permitido assistir 

às diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas 

às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa; 

 V – Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denun-

ciado, para razões escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e após, a Comissão 

processante emitirá parecer final pela procedência ou improcedência da 

acusação e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de Sessão 

para julgamento. Na Sessão de julgamento, o processo será lido, integral-

mente e, a seguir, os Vereadores que desejarem poderão manifestar-se 

verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e ao 

final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) 

horas, para produzir sua defesa oral. 

 VI – Concluída a defesa proceder-se-á a tantas votações nomi-

nais, quantas forem as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á 

afastado definitivamente do cargo, o denunciado que for declarado, pelo 

voto de 2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros da Câmara, incurso 

em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julga-

mento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e 

fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada infração e, se 

houver condenação, expedirá o competente Decreto Legislativo de cas-

sação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, 

o Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos 

casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado; 

 VII – O processo a que se refere este artigo deverá estar concluído 

dentro de 90 (noventa) dias, contados da data em que se efetivar a noti-

ficação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo 

será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mes-

mos fatos. 

 Art. 73. São crimes de responsabilidade do Prefeito Municipal, su-

jeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronun-

ciamento da Câmara Municipal: 

  I – apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em pro-

veito próprio ou alheio; 

 II – utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de 

bens, rendas ou serviços públicos; 

 III – desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas; 
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 IV – empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos 

de qualquer natureza, em desacordo com os planos ou programas a 

que se destinam; 

 V – ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou reali-

zá-las em desacordo com as normas financeiras pertinentes; 

 VI – deixar de prestar contas anuais da administração financeira 

do Município a Câmara Municipal, ou ao órgão que a Constituição do Esta-

do indicar, nos prazos e condições estabelecidos; 

 VII – deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão compe-

tente, da aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios in-

ternos ou externos, recebidos a qualquer titulo; 

 VIII – contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município 

por títulos de crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com 

a lei; 

 IX – conceder empréstimo, auxílios ou subvenções sem autoriza-

ção da Câmara, ou em desacordo com a lei; 

 X – alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem au-

torização da Câmara, ou em desacordo com a lei; 

 XI – adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência 

ou coleta de preços, nos casos exigidos em lei; 

 XII – antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do 

Município, sem vantagem para o erário; 

 XIII – nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa dispo-

sição de lei; 

 XIV – negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar 

de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilida-

de, por escrito, à autoridade competente;

 XV – deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, 

dentro do prazo estabelecido em lei;

 XVI – deixar de ordenar a redução do montante da dívida consoli-

dada, nos prazos estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o 

valor resultante da aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal; 

 XVII – ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo 

com os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei 

orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescri-

ção legal; 

 XVIII – deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cance-

lamento, a amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos 

de operação de crédito realizada com inobservância de limite, condição 

ou montante estabelecido em lei; 

 XIX – deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de 

operação de crédito por antecipação de receita orçamentária, inclu-

sive os respectivos juros e demais encargos, até o encerramento do 

exercício financeiro; 

 XX – ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realiza-

ção de operação de crédito com qualquer um dos demais entes da 

Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda 

que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
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contraída anteriormente; 

 XXI – captar recursos a título de antecipação de receita de tributo 

ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; 

 XXII – ordenar ou autorizar a destinação de recursos prove-

nientes da emissão de títulos para finalidade diversa da prevista na lei 

que a autorizou; 

 XXIII – realizar ou receber transferência voluntária em desacordo 

com limite ou condição estabelecida em lei. 

 

 Parágrafo Único. Constitui, ainda, crime de responsabilidade do 

Prefeito Municipal: 

  I – efetuar repasse orçamentário para o Legislativo que supere os 

limites definidos no artigo 29-A da Constituição Federal; 

 II – não enviar o repasse de que trata o inciso anterior até o dia 

vinte de cada mês à Câmara Municipal; ou 

 III – enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 

Orçamentária. 

 

 Art. 74. Nos crimes de responsabilidade e nos comuns, o Prefeito 

será submetido a processo e julgamento perante o Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais.

SEÇÃO VI

DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA

 

 Art. 75. Até 30 (trinta) dias antes das eleições municipais, o Prefei-

to Municipal deverá preparar, para entrega ao sucessor e para publicação 

imediata, relatório da situação da Administração Municipal que conterá, 

entre outras, informações atualizadas sobre:

 I – dívidas do Município por credor, com as datas dos respectivos 

vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos decorrentes 

de operações de crédito, informando sobre a capacidade da Administra-

ção Municipal realizar operações de crédito de qualquer natureza;

 II – medidas necessárias à regularização das contas municipais 

perante o Tribunal de Contas ou órgão equivalente, se for o caso;

 III – prestações de contas de convênios celebrados com orga-

nismos da União e do Estado, bem como do recebimento de subven-

ções ou auxílios;

 IV – situação dos contratos com concessionárias e permissioná-

rias de serviços públicos;

 V – situação dos contratos de obras e serviços em execução ou 

apenas formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que 

há por executar e pagar, com os prazos respectivos;

 VI – transferências a serem recebidas da União e do Estado por 

força de mandato constitucional ou de convênios;
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 VII – Projetos de Lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câ-

mara Municipal, para permitir que a nova Administração decida quanto à con-

veniência de lhes dar prosseguimento, acelerar seu andamento ou retirá-los;

 VIII – situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade 

e órgão em que estão lotados.

 IX – inventário patrimonial de todos os bens móveis e imóveis per-

tencentes ao Município.

 Parágrafo único. Proclamado oficialmente o resultado da eleição 

municipal, o Prefeito eleito poderá indicar uma Comissão de Transição, 

destinada a proceder ao levantamento das condições do Município, sendo 

que o Prefeito em exercício não poderá impedir ou dificultar o seu trabalho.

 Art. 76. É vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer for-

ma, compromissos financeiros para execução de programas ou projetos, 

após o término do seu mandato, não previstos na legislação orçamentária.

 § 1° O disposto neste artigo não se aplica nos casos comprovado 

de calamidade pública.

 § 2° Serão nulos e não produzirão efeito os empenhos e atos pra-

ticados em desacordo com este artigo, sem prejuízo da responsabilidade 

do Prefeito Municipal.

SEÇÃO VII

DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO MUNICIPAL

 Art. 77. O Prefeito Municipal, através de ato administrativo, esta-

belecerá as atribuições dos seus auxiliares diretos, definindo-lhes compe-

tências, deveres e responsabilidades.

 § 1° Os auxiliares diretos do Prefeito Municipal são solidariamente res-

ponsáveis, junto com este, pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.

 § 2° Os auxiliares diretos do Prefeito Municipal, no ato de sua pos-

se e quando de sua exoneração, deverão prestar sua declaração de bens 

e de seus cônjuges, companheiros ou a eles equiparados por lei, quando 

pelo regime do casamento os bens do casal comunicarem-se, contendo 

os respectivos valores e apresentá-la à Secretaria da Câmara Municipal 

para arquivo, sob pena de responsabilidade e nulidade do ato de posse. 

SEÇÃO VIII

DA CONSULTA POPULAR

 Art. 78. O Prefeito Municipal poderá realizar consultas populares 

para decidir sobre assuntos de interesse específico do Município, de bair-

ro ou de distrito, cujas medidas deverão ser tomadas diretamente pela Ad-

ministração Municipal.



 Art. 79. A consulta popular também poderá ser realizada sempre que, 

a maioria absoluta dos membros da Câmara ou pelo menos cinco por cento 

do eleitorado inscrito no Município, com a identificação do título eleitoral, apre-

sentarem proposição nesse sentido.

 Art. 80. A votação será organizada pelo Poder Executivo no prazo de 

dois meses, após a apresentação da proposição, adotando-se cédula oficial, 

que conterá as palavras “Sim” e “Não”, indicando, respectivamente, aprovação 

ou rejeição da proposição.

 § 1° A proposição será considerada aprovada se obtiver a maioria dos 

votos dos eleitores do Município.

 § 2° Serão realizadas, no máximo, duas consultas por ano.

 § 3° É vedada a realização de consulta popular, nos quatro meses que 

antecedem as eleições, para qualquer nível de Governo.

 Art. 81. O Prefeito Municipal proclamará a consulta popular que será 

considerada como decisão sobre a questão proposta, devendo o Governo 

Municipal, quando couber, adotar as providências legais para sua execução.

 Art. 82. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Po-

deres do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
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moralidade, publicidade e eficiência.
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES 
GERAIS

 Art. 83. A Administração Municipal compreende:

 I – administração direta: Secretarias ou órgãos equiparados;

 II – administração indireta: entidades dotadas de personalidade ju-

rídica própria. 

 Parágrafo único. As entidades compreendidas na administração 

indireta serão criadas por Lei específica, e vinculadas às Secretarias ou 

órgãos equiparados, em cuja área de competência estiver enquadrada 

sua principal atividade.

 Art. 84. A Administração Municipal direta ou indireta obedecerá 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

 § 1° Todo órgão ou entidade municipal prestará aos interessados, 

no prazo da Lei e sob pena de responsabilidade funcional, as informações 

de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo 

seja imprescindível, nos casos referidos na Constituição Federal.
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 § 2° O atendimento à petição formulada em defesa de direito ou 

contra ilegalidade ou abuso de poder, bem como a obtenção de certidões, 

junto a repartições públicas, para defesa de direito e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal, independerá do pagamento de taxas.

 § 3° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-

panhas dos órgãos ou entidades municipais deverá ter caráter educati-

vo, informativo ou de orientação social, dela não podendo, sob pena de 

responsabilidade, constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou funcionários públicos, bem como o 

uso de bens móveis e imóveis.

 Art. 85. O Município, suas entidades da administração indireta, 

bem como as concessionárias e as permissionárias de serviços públicos, 

responderão pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a 

terceiro, assegurado o direito de regresso contra o responsável, nos casos 

de dolo ou culpa. 

 Art. 86. A Administração Pública direta e indireta do Município obe-

decerá, ainda no que couber, ao disposto no Capítulo VII, do Título III, da 

Constituição Federal e também aos princípios e diretrizes da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, unida-

de, indivisibilidade e indisponibilidade do interesse público, descentraliza-

ção, democratização, participação popular, transparência e valorização 

dos servidores públicos, e também aos seguintes: 

 I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como 

aos estrangeiros, na forma da lei; 

 II – a investidura em cargo ou emprego público depende de apro-

vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 

acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 

prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão decla-

rado em lei de livre nomeação e exoneração; 

 III – o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período; 

 IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convoca-

ção, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títu-

los será convocado com prioridade sobre novos concursados para assu-

mir cargo ou emprego na carreira; 

 V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-

dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem pre-

enchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 

mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; 

 VI – é garantido ao servidor público municipal o direito à livre asso-

ciação sindical; 

 VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites defi-
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nidos em Lei; 

 VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

 IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo deter-

minado para atender a necessidades temporárias de excepcional inte-

resse público; 

 X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4°, do art. 39, da Constituição Federal somente poderão ser fi-

xados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 

cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 

 XI – a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior 

e a menor remuneração dos servidores públicos; 

 XII – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-

pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 

serviço público; 

 XIII – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-

co não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 

acréscimos ulteriores; 

 XIV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e em-

pregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos artigos 39, § 

4°, 150, II, 153, III, e 153, § 2°, I, da Constituição Federal; 

 XV – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, ex-

ceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 

caso o disposto no inciso XI, do artigo 39, da Constituição Federal; 

 a) a de dois cargos de professor; 

 b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

 c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;

 XVI – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de eco-

nomia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indire-

tamente, pelo poder público; 

 XVII – a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, 

dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os 

demais setores da administração pública municipal, exceto no que diz res-

peito a vantagens pecuniárias, na forma da lei;

 XVIII – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e au-

torizada a instituição de empresa pública, sociedades de economia mista 

e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as 

áreas de sua atuação;

 XIX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação 

de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como 

a participação de quaisquer delas em empresa privada; 

 XX – ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concor-

rentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, manti-
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das as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnico-econômica indispensável 

à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

 § 1° A publicidade de ato, programa, projeto, obra, serviço e cam-

panha de órgão público, por qualquer veículo de comunicação, somente 

pode ter caráter informativo, educativo ou de orientação social e dela não 

constarão nome, símbolo ou imagem que caracterizem a promoção pes-

soal de autoridade, servidor público ou partido político; 

 

 § 2° Os Poderes do Município, incluídos os órgãos que o compõem, 

publicarão, trimestralmente, o montante das despesas com publicidades 

pagas ou contratadas naquele período com cada agência ou veículo de 

comunicação; 

 § 3° A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 

nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei; 

 § 4° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na ad-

ministração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

 I – as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 

geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário 

e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 

 II – o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-

mações sobre atos de governo municipal, observadas as disposições 

constitucionais; 

 III – a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 

abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 

 

 § 5° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspen-

são dos direitos políticos, perda da função pública, a indisponibilidade dos 

bens e o ressarcimento ao erário público do Município, na forma e grada-

ção previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível; 

 § 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-

do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito re-

gressivo contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

 § 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 

de cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o 

acesso a informações privilegiadas. 

 § 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos 

e entidades da administração direta e indireta, poderá ser ampliada me-

diante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder públi-

co, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão 
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ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

 I – o prazo de duração do contrato; 

 II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 

obrigações e responsabilidades dos dirigentes; 

 III – a remuneração do pessoal. 

 § 9° Todos os órgãos da administração direta, indireta, inclusive 

o Prefeito, e as concessionárias de serviço público municipal, ficam obri-

gados a fornecer informações, de qualquer natureza, quando requisita-

das, por escrito e mediante justificativa, pela Câmara Municipal através 

da Mesa, das Comissões ou dos Vereadores, no prazo máximo de 15 dias 

contínuos, a contar da data da ciência do requerimento.

SEÇÃO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

 Art. 87. A Administração Municipal é constituída dos órgãos inte-

grados na estrutura administrativa do Município, e de entidades dotadas 

de personalidade jurídica própria.

 Parágrafo único. Os órgãos da Administração direta, que com-

põem a estrutura administrativa do Município, se organizam e se coorde-

nam, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desem-

penho de suas atribuições, podendo incluir, conforme lei, a criação de 

subprefeituras.

 Art. 88. As entidades dotadas de personalidade jurídica própria, 

que compõem a Administração indireta do Município se classificam em:

 I – Autarquia – o serviço autônomo, criado por Lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios para executar ativida-

des típicas da Administração Pública, de Direito Público, que requei-

ram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 

descentralizadas;

 II – Empresa Pública – a entidade dotada de personalidade jurídica 

de Direito Privado, com patrimônio e capital do Município, criada por Lei, 

para exploração de atividade econômica, que o Município seja levado a 

exercer por força de contingência ou conveniência administrativa, poden-

do revestir-se de qualquer das formas admitidas em Direito;

 III – Sociedade de Economia Mista – a entidade dotada de per-

sonalidade jurídica de Direito Privado, criada por Lei, para exploração de 

atividades econômicas, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações 

com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao Município ou a entidade 

de administração indireta;

 IV – Fundação Pública – a entidade dotada de personalidade jurí-

dica de Direito Privado, criada em virtude de autorização Legislativa, para 

o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgão ou 
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entidades de Direito Público, com autonomia administrativa, patrimônio 

próprio, gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento cus-

teado por recursos do Município e de outras fontes.

 Parágrafo único. A entidade de que trata o inciso IV deste artigo, 

adquire personalidade jurídica, com a inscrição da escritura pública de sua 

constituição, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhe aplicando 

as demais disposições do Código Civil, concernentes às Fundações.

SEÇÃO II

DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

 Art. 89. A Procuradoria do Município é a instituição que repre-

senta o Município, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, ainda, 

nos termos de Lei especial, as atividades de consultoria e assesso-

ramento do Poder Executivo e privativamente, a execução da dívida 

ativa de natureza tributária.

 § 1° A Procuradoria do Município reger-se-á por Lei própria, aten-

dendo-se, com relação aos seus integrantes, ao disposto nos artigos 37, 

inciso XII e 39, § 1°, da Constituição Federal.

 § 2° O ingresso na classe inicial da carreira da Procuradoria Muni-

cipal far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.

 Art. 90. A Procuradoria do Município tem por chefe o Procurador 

Geral do Município, de livre designação pelo Prefeito, dentre advogados de 

reconhecido saber jurídico e reputação ilibada.

SEÇÃO III

DA SEGURANÇA PÚBLICA

 Art. 91. O Município constituirá a Guarda Municipal, força auxiliar 

destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, nos termos da 

Lei e do Estatuto Geral da Guarda Municipal. 

 § 1° A Lei de criação da Guarda Municipal disporá sobre acesso, 

direitos, deveres, vantagens e regime de trabalho, com base na hierarquia 

e disciplina. 

 § 2° A investidura nos cargos da Guarda Municipal far-se-á me-

diante concurso público de provas ou de provas e títulos.

 § 3° A Lei poderá atribuir à Guarda Municipal, função de apoio aos 

serviços municipais, afetos ao exercício do poder de polícia, no âmbito de 

sua competência, bem como de auxiliar o Trânsito.



CAPÍTULO II 
DOS ATOS
MUNICIPAIS

 Art. 92. A publicação das Leis e dos atos municipais far-se-á 

em Órgão Oficial do Município, por meio impresso e eletrônico, ou, 

ainda, quando houver impossibilidade técnica temporária, em órgãos 

da imprensa local.

 § 1° A publicação dos atos não normativos pela imprensa poderá 

ser resumida.

 § 2° Os atos de efeitos externos só entrarão em vigor após a 

sua publicação.

 § 3° A escolha do órgão de imprensa particular para divulga-

ção dos atos municipais será feita por meio de licitação, em que se le-

varão em conta, além dos preços, as circunstâncias de periodicidade, 

tiragem e distribuição.

 Art. 93. A formalização dos atos administrativos da competência 

do Prefeito far-se-á:
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 I – mediante Decreto numerado, em ordem cronológica, quando se 

tratar de:

 a) regulamentação de Lei;

 b) criação ou extinção de gratificações, quando autorizadas 

em Lei;

 c) abertura de créditos especiais e suplementares;

 d) declaração de utilidade pública ou de interesse social, para efei-

to de desapropriação ou servidão administrativa;

 e) criação, alteração e extinção de órgão da Prefeitura, quando au-

torizada em Lei;

 f) definição da competência dos órgãos e das atribuições dos ser-

vidores da Prefeitura, não privativas de Lei;

 g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da admi-

nistração direta:

 h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração 

descentralizada;

 i) fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo Mu-

nicípio e aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autorizados;

 j) permissão para exploração de serviços públicos e para uso de 

bens municipais, quando aprovada em Lei;

 k) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da administra-

ção direta;

 l) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos ad-

ministrados não privativos da Lei;

 m) medidas executórias do Plano Diretor;

 n) estabelecimento de normas de efeitos externos, não privativas 

de Lei.

 II – mediante Portaria quando se tratar de:

 a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de 

efeito individual, relativos aos servidores municipais;

 b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;

 c) criação de comissões e designação de seus membros;

 d) instituição e dissolução de grupos de trabalho;

 e) abertura de sindicâncias, processos administrativos e aplicação 

de penalidades;

 f) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto 

de Lei ou Decreto.

 Parágrafo único. Poderão ser delegados os atos constantes do in-

ciso II deste artigo.



CAPÍTULO III 
DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 94. A atividade administrativa permanente é exercida:

 I – em qualquer dos Poderes do Município, nas Autarquias e nas 

Fundações Públicas, por servidor público, ocupante do cargo público, em 

caráter efetivo ou em comissão; 

 II – nas sociedades de economia mista, empresas públicas e de-

mais entidades de direito privado, sob o controle direto ou indireto do Mu-

nicípio, por empregado público, ocupante de emprego público ou função 

de confiança.

 Art. 95. Os cargos, empregos e funções são acessíveis aos brasi-

leiros e estrangeiros que preencham os requisitos da Lei. 

 § 1° A investidura em cargo ou emprego público depende da apro-

vação prévia, em concurso público de provas ou de provas e títulos, res-

salvadas as nomeações para o cargo em Comissão, declarado em Lei, de 
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livre nomeação e exoneração.

 § 2° O prazo de validade de concurso público é de até 2 (dois) 

anos, prorrogável, uma vez, por igual período.

 § 3° Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convoca-

ção, o aprovado em concurso público será convocado, observada a ordem 

de classificação, com prioridade sobre novos concursados para assumir o 

cargo ou emprego na carreira.

 § 4° A inobservância do disposto nos parágrafos 1° e 3° deste arti-

go, implica nulidade do ato e punição da autoridade responsável, nos ter-

mos da Lei.

 Art. 96. O Prefeito Municipal, ao prover os cargos em comissão e 

as funções de confiança, deverá fazê-lo, de forma a assegurar, que pelo 

menos 1/3 (um terço) desses cargos e funções, sejam ocupados, exclusi-

vamente, por servidores de carreiras técnica ou profissional, pertencentes 

ao quadro efetivo, nos casos e condições previstos em Lei. 

 § 1° Os cargos em comissões e funções de confiança a que se 

refere o “caput” do artigo, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento. 

 § 2° Em entidade da administração indireta, 1/3 (um terço) dos car-

gos ou funções, de direção superior, deverá ser provido por servidor ou 

empregado de carreira, da respectiva instituição. 

 Art. 97. Fica proibida a nomeação ou a designação para cargos ou 

empregos de direção, chefia e assessoramento, na administração direta 

e indireta do Município e na Câmara Municipal, de pessoa declarada ine-

legível em razão de condenação pela prática de ato ilícito, nos termos da 

legislação federal. 

 § 1° Incorrem na mesma proibição de que trata este artigo os de-

tentores de mandatos eletivos declarados inelegíveis por renunciarem a 

seus mandatos desde o oferecimento de representação ou petição capaz 

de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da Cons-

tituição Federal, da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município 

ou do Distrito Federal. 

 § 2° Fica o servidor nomeado ou designado obrigado a apresentar, 

antes da posse, Certidões Negativas Cível e Criminal e declaração de que 

não se encontra na situação de vedação de que trata este artigo. 

 Art. 98. Não poderão prestar serviço a órgãos e entidades do 

Município e à Câmara Municipal os trabalhadores das empresas con-

tratadas declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em 
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julgado ou proferida por órgão colegiado relativa, a pelo menos, uma das 

seguintes situações: 

 I – representação contra sua pessoa julgada procedente pela Jus-

tiça Eleitoral, em processo de abuso do poder econômico ou político; 

 II – condenação por crimes contra a economia popular, a fé públi-

ca, a administração pública ou o patrimônio público. 

 Parágrafo único – Ficam as empresas a que se refere o caput deste 

artigo obrigadas a apresentar ao contratante, antes do início da execução 

do contrato, declaração de que os trabalhadores que prestarão serviço ao 

Município e à Câmara Municipal não incorrem nas proibições de que trata 

este artigo. 

 Art. 99. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos de direção, 

chefia e assessoramento, na administração direta e indireta do Município e 

os da Câmara Municipal, ficam obrigados a apresentar ao setor de recur-

sos humanos do órgão ou entidade ao qual estão ligados as Certidões Ne-

gativas cível e criminal e declaração de que não incorrem nas proibições 

de que trata o art. 97. 

 Art. 100. As empresas contratadas pela administração direta e in-

direta do Município e pela Câmara Municipal ficam obrigadas a apresentar 

ao setor competente do órgão ou entidade com o qual mantêm contrato, 

declaração de que os trabalhadores que prestam serviço ao Município e 

na Câmara Municipal não incorrem nas proibições de que trata o art. 98. 

 Art. 101. A revisão geral da remuneração do servidor público, sob 

um índice único, far-se-á sempre no mês de janeiro de cada ano, conforme 

dispuser a Lei, observando os limites previstos na Constituição Federal. 

 Art. 102. A Lei fixará o limite máximo e a relação entre a maior 

e a menor remuneração dos servidores públicos, observada como li-

mite máximo, a remuneração percebida, em espécie, a qualquer título, 

pelo Prefeito.

 § 1° É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos para 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o dispos-

to nesta Lei Orgânica.

 § 2° Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-

co não serão computados nem acumulados, para o fim de concessão de 

acréscimo ulteriores.

 Art. 103. Aos Servidores Públicos Municipais é garantido o direito 

de livre associação sindical. 

 § 1° Fica assegurado ao Sindicato dos Servidores Públicos 
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Municipais a cessão, mediante convênio, de 3 (três) servidores públi-

cos eleitos em pleito sindical, os quais lhe prestarão serviços em tem-

po integral, por um ou mais mandatos, sem prejuízo da remuneração, 

direitos e vantagens do seu cargo ou função. 

 § 2° A Administração Pública Municipal deverá atender ao que alu-

de ao parágrafo anterior, mediante requisição nominal da entidade sindi-

cal, através da Secretaria Municipal de Administração. 

 Art. 104. Aplicar-se-á no que couber, aos Servidores Públicos do 

Município de Varginha o disposto nos artigos 37, 38, 39, 40 e 41 da Consti-

tuição da República.

SEÇÃO II

DAS DESPESAS COM O PESSOAL

 Art. 105. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de 

despesa com pessoal e não atenda:

 

  I – as exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 101 de 4 

de maio de 2000, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1° do art. 169 

da Constituição Federal; 

 II – o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com 

pessoal inativo. 

 Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que re-

sulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 

anteriores ao final do mandato do titular respectivo Poder. 

 Art. 106. Se a despesa total com pessoal de cada Poder exceder a 

95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados: 

 I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou 

de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inci-

so X do art. 37 da Constituição Federal; 

 II – criação de cargo, emprego ou função; 

 III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento 

de despesa; 

 IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de apo-

sentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde 

e segurança; 

 V – contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso 

II do § 6° do art. 57 da Constituição Federal e as situações previstas na lei 

de diretrizes orçamentárias. 

 Art. 107. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município 

não poderá exceder os limites estabelecidos na Lei Complementar 
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n° 101 de 04/05/2000. 

 § 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune-

ração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura 

de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

 I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 

às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

 II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentá-

rias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

 § 2° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste 

artigo durante o prazo fixado na lei complementar n° 101 de 04/05/2000, o 

Município adotará as seguintes providências: 

 

 I – redução em pelo menos vinte por cento das despesas com car-

gos em comissão e funções de confiança; 

 II – exoneração dos servidores não estáveis. 

 § 3° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não 

forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 

complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o 

cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes espe-

cifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. 

 § 4° O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior 

fará jus a indenização correspondente a um mês de remuneração por ano 

de serviço. 

 § 5° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores 

será considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função 

com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.



CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS
MUNICIPAIS

 Art. 108. Compete ao Município instituir os seguintes tributos:

 I – imposto sobre:

 a) propriedade predial e territorial urbana;

 b) transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de 

bens imóveis, por natureza ou acessão física e de direitos reais sobre imó-

veis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição;

 c) serviços de qualquer natureza, definidos em Lei complementar, 

conforme dispõe o artigo 146, da Constituição Federal.

 II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-

zação, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos ou divisíveis, 

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

 III – contribuição de melhorias decorrentes de obras públicas.

 Art. 109. A administração tributária é atividade vinculada, essencial ao 

Município, e deverá estar dotada de recursos humanos e materiais necessá-

rios ao fiel exercício de suas atribuições, principalmente no que se refere a:

 

 I – cadastramento dos contribuintes e das atividades econômicas;
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 II – lançamento dos tributos;

 III – fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;

 IV – inscrição dos inadimplentes em dívida ativa e respectiva 

cobrança amigável ou encaminhamento para cobrança judicial.

 Art. 110. O Município criará colegiado constituído paritariamente 

por servidores designados pelo Prefeito Municipal e contribuintes indica-

dos por entidades representativas de categorias econômicas e profissio-

nais, com atribuição de decidir, em grau de recurso, as reclamações sobre 

lançamentos e demais questões tributárias.

 Art. 111. O Prefeito Municipal promoverá, periodicamente, a atuali-

zação da base de cálculo dos tributos municipais.

 § 1° A base de cálculo do imposto predial e territorial urbano IPTU 

– será atualizada anualmente, antes do término do exercício, devendo para 

tanto ser criada comissão da qual participarão, além dos servidores do 

Município, representantes dos contribuintes, de acordo com Lei municipal.

 § 2° A atualização da base de cálculo do imposto municipal sobre 

serviços de qualquer natureza, cobrado de autônomos e sociedades civis, 

obedecerá aos índices oficiais de atualização monetária e poderá ser rea-

lizada mensalmente.

 

 § 3° A atualização da base de cálculo das taxas decorrentes do 

exercício do poder de polícia municipal, obedecerá aos índices oficiais de 

atualização monetária e poderá ser realizada mensalmente.

 § 4° A atualização da base de cálculo das taxas de serviços, levará 

em consideração a variação de custos dos serviços prestados ao contri-

buinte, ou colocados a sua disposição, observados os seguintes critérios:

 a) quando a variação de custos for inferior ou igual aos índices ofi-

ciais de atualização monetária, poderá ser realizada mensalmente;

 b) quando a variação de custos for superior aos índices oficiais, 

a atualização deverá ser feita por meio de lei, que deverá estar em vigor, 

antes do início do exercício subsequente.

 Art. 112. A concessão de isenção e de anistia de tributos munici-

pais dependerá de autorização legislativa, aprovada por 2/3 (dois terços) 

dos membros da Câmara Municipal.

 Art. 113. A remissão de créditos tributários, somente poderá ocor-

rer nos casos de calamidade pública, notória pobreza do contribuinte ou 

de cancelamento de débito, cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança, devendo a Lei que autorize ser aprovada por maioria 

absoluta dos membros da Câmara Municipal.
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 Art. 114. A concessão de isenção, anistia ou moratória, não gera 

direito adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure que o be-

neficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições, não cumpria 

ou deixou de cumprir, os requisitos para sua concessão.

 Art. 115. É de responsabilidade do órgão competente da Prefeitura 

Municipal, a inscrição em dívida ativa dos créditos provenientes de impostos, 

taxas, contribuição de melhoria e multas de qualquer natureza, decorrentes 

de infrações à legislação tributária, com prazo de pagamento fixado pela le-

gislação ou por decisão proferida em processo regular de fiscalização.

 Art. 116. Ocorrendo a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário, ou a prescrição da ação de cobrá-lo, abrir-se-á Inquérito Admi-

nistrativo, para apurar as responsabilidades, na forma da Lei.

 Parágrafo único. A autoridade municipal, qualquer que seja seu car-

go, emprego ou função, e independentemente do vínculo que possuir com o 

Município, responderá cível, criminal e administrativamente pela prescrição 

ou decadência ocorrida sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar 

o Município do valor dos créditos prescritos ou não lançados.



CAPÍTULO V 
DOS PREÇOS
PÚBLICOS

 Art. 117. Para obter o ressarcimento da prestação de serviços de na-

tureza comercial ou industrial ou de sua atuação na organização e explora-

ção de atividades econômicas, o Município poderá cobrar preços públicos.

 Parágrafo único. Os preços devidos pela utilização de bens e ser-

viços municipais deverão ser fixados de modo a cobrir os custos respecti-

vos e reajustados, quando se tornarem defasados.

 Art. 118. Outro critério para fixação de preços públicos será esta-

belecido por Lei Municipal.
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CAPÍTULO VI 
DAS LIMITAÇÕES DO
PODER DE TRIBUTAR

 Art. 119. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios:

 I – exigir ou aumentar tributos sem que a Lei o estabeleça;

 II – instituir tratamento desigual entre contribuintes, que se encon-

trem em situação equivalente, proibida qualquer distinção, em razão de 

ocupação profissional ou função por eles exercidas, independentemente 

da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

 III – cobrar tributos:

 a) em relação a fatos geradores, ocorridos antes do início da vigên-

cia da Lei, que os houver instituído ou aumentado;

 b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a Lei 

que os instituiu ou aumentou;

 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publi-

cada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea “b”. 

 IV – utilizar tributos com efeito de confisco;

 V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança 
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de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

 VI – instituir imposto sobre:

 a) o patrimônio ou os serviços uns dos outros;

 b) templos de qualquer culto;

 c) patrimônio e os serviços de partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requi-

sitos da Lei;

 d) o livro, o jornal, os periódicos, assim como o papel destinado a 

sua impressão.

 § 1° A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autarquias e às fun-

dações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao pa-

trimônio, à renda e aos serviços, vinculados às suas finalidades essenciais 

ou delas decorrentes.

 § 2° As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo anterior não se 

aplicam ao patrimônio e aos serviços relacionados com a exploração de 

atividades econômicas, regidas pelas normas aplicáveis a empreendimen-

tos privados, ou que haja contraprestação ou pagamento de preços ou ta-

rifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de 

pagar imposto que incidir sobre bem imóvel.

 § 3° As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “c”, compre-

endem somente o patrimônio e os serviços relacionados com as finalida-

des essenciais das entidades nelas mencionadas.

 § 4° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 

concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a im-

postos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 

específica, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas 

ou previdenciárias. 

 § 5° A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 

condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo 

fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferen-

cial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 

 Art. 120. É vedado ao Município estabelecer diferença tributária 

entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.



CAPÍTULO VII 
DOS ORÇAMENTOS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 121. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

 I – o plano plurianual;

 II – as diretrizes orçamentárias;

 III – os orçamentos anuais.

 § 1° O plano plurianual compreenderá:

 I – diretrizes, objetivos e metas para as ações municipais de 

execução plurianual;

 II – investimentos de execução plurianual;

 III – gastos com a execução de programas de duração continuada.

 § 2° As diretrizes orçamentárias compreenderão:

 I – as prioridades da Administração Pública Municipal, quer de ór-
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gãos diretos ou indiretos, com as respectivas metas, incluindo a despesa 

de capital, para o exercício financeiro subsequente;

 II – alterações na legislação tributária;

 III – autorização para a concessão de qualquer vantagem ou au-

mento de remuneração, criação de cargos ou alterações de estrutura de 

carreiras, bem como a demissão de pessoa a qualquer título, pelas unida-

des governamentais da administração direta ou indireta, inclusive as fun-

dações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

 § 3° O orçamento anual compreenderá:

 I – o orçamento fiscal da administração direta municipal, incluindo 

os seus fundos especiais;

 II – os orçamentos das entidade da administração indireta, inclusi-

ve das fundações instituídas pelo Poder Público Municipal;

 III – o orçamento de investimento das empresas em que o Municí-

pio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito 

a voto;

 IV – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as enti-

dades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, inclu-

sive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.

 Art. 122. Os planos e programas municipais de execução anual, se-

rão elaborados em consonância com o plano plurianual e com as diretrizes 

orçamentárias, respectivamente, e apreciados pela Câmara Municipal.

 Art. 123. Os orçamentos previstos no § 3° do artigo 121, serão com-

patibilizados com o plano plurianual e as diretrizes orçamentárias, eviden-

ciados os programas e políticas do Governo Municipal.

SEÇÃO II

DAS VEDAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Art. 124. São vedados:

 I – a inclusão de dispositivos estranhos à previsão da receita e à 

fixação da despesa, excluindo-se as autorizações para abertura de crédi-

tos adicionais suplementares e contratações de operações de crédito de 

qualquer natureza e objetivo;

 II – o início de programas ou projetos não incluídos no orçamento anual;

 III – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas 

que excedam os créditos orçamentários originais ou adicionais;

 IV – a realização de operações de crédito que excedam o montan-

te das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 

suplementares ou especiais, aprovadas pela Câmara Municipal por maio-

ria absoluta;

 V – a vinculação de receita de impostos e órgãos ou fundos espe-
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ciais, ressalvada a que se destine à prestação de garantia às operações de 

crédito por antecipação de receita;

 VI – a abertura de créditos adicionais suplementares ou espe-

ciais, sem prévia autorização Legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes;

 VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

 VIII – a utilização sem autorização Legislativa específica, de recur-

sos do orçamento fiscal e da seguridade social, para suprir necessidade 

ou cobrir “déficit” de empresa, fundação ou fundos especiais;

 IX – a instituição de fundos especiais de qualquer natureza, sem 

prévia autorização Legislativa.

 § 1° Os créditos adicionais especiais e extraordinários terão vigên-

cia no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 

autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, 

caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subsequente.

 § 2° A abertura de crédito extraordinário, somente será admitida 

para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 

calamidade pública, observado o disposto no artigo 55 desta Lei Orgânica.

SEÇÃO III

DAS EMENDAS AOS PROJETOS ORÇAMENTÁRIOS

 Art. 125. Os Projetos de Lei relativos ao plano plurianual, às dire-

trizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais suple-

mentares e especiais, serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma 

do Regimento Interno.

 § 1° Caberá às Comissões Permanentes da Câmara Municipal: 

 I – examinar e emitir Parecer sobre os Projetos do Plano Plurianual, 

Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual e sobre as contas do Municí-

pio apresentadas anualmente pelo Prefeito;

 II – examinar e emitir Parecer sobre os planos e programas muni-

cipais, acompanhar e fiscalizar as operações resultantes, ou não, da exe-

cução do orçamento, sem prejuízo das demais Comissões criadas pela 

Câmara Municipal.

 § 2° As emendas serão apresentadas à Comissão de Justiça, Le-

gislação, Redação Final e a Comissão de Finanças e Orçamento, que so-

bre elas emitirá Parecer e, apreciadas na forma do Regimento Interno, pelo 

Plenário da Câmara Municipal. 

 § 3° As emendas ao Projeto de Lei, ao orçamento anual ou aos 

Projetos que o modifiquem, somente poderão ser aprovadas caso:

 I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretri-
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zes orçamentárias;

 II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove-

nientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

 a) dotações para pessoal e seus encargos;

 b) serviço da dívida;

 c) transferências tributárias para autarquias e fundações instituí-

das e mantidas pelo Poder Público Municipal.

 III – sejam relacionadas:

 a) com a correção de erro ou omissão;

 b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

 § 4° As emendas ao Projeto de Lei de diretrizes orçamentárias, 

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

 § 5° O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Mu-

nicipal, para propor a modificação nos Projetos a que se refere este artigo, 

enquanto não iniciada a votação nas Comissões de Justiça, Legislação, e 

Redação Final, e Finanças e Orçamento da parte cuja alteração é proposta. 

 § 6° Aplicam-se aos Projetos referidos neste artigo, no que 

não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao 

processo Legislativo.

 § 7° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 

do Projeto de Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspon-

dentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante abertura de 

créditos adicionais suplementares ou especiais, com prévia e específica 

autorização Legislativa.

 § 8° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 

aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da recei-

ta corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, 

sendo que a metade deste percentual será destinado a ações e serviços 

públicos de saúde.

 § 9° A execução do montante destinado a ações e serviços públi-

cos de saúde previsão no § 3°, inclusive custeio, será computada para fins 

do comprimento do inciso III, do § 2°, do art. 198, da Constituição Federal, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

 § 10. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das pro-

gramações a que se refere o § 9°, deste artigo, em montante correspon-

dente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente 

líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execu-

ção equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no  

§ 9°, do art. 165 da Constituição Federal.

 I – O vereador deverá apresentar emendas até 30 (trinta) dias após 
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a Proposta Orçamentária ser encaminhada às Comissões.

 § 11. As programações orçamentárias previstas no § 9° deste ar-

tigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de 

ordem técnica.

 § 12. Quando o Município for o destinatário de transferências obri-

gatórias da União, para a execução de programação de emendas parla-

mentares, estas não integrarão a base de cálculo da receita corrente líqui-

da para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169 da Constituição Federal.

 § 13. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de 

despesa que integre a programação, na forma do §11 deste artigo, serão 

adotadas as seguintes medidas:

 I – até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orça-

mentária o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justifica-

tivas do impedimento;

 II – até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, 

o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da pro-

gramação cujo impedimento seja insuperável;

 III – até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previs-

to no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o rema-

nejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

 IV – se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término 

do prazo previsto no inciso III, o Poder Legislativo não deliberar sobre o 

projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, 

nos termos previstos na lei orçamentária.

 § 14. Após o prazo previsto no inciso IV do § 13, as programações or-

çamentárias previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos 

dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 13.

 § 15. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de 

cumprimento da execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o li-

mite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada 

no exercício anterior.

 § 16. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa 

poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabele-

cida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 11, deste 

artigo, poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação inci-

dente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

 § 17. Considera-se equitativa a execução das programações de 

caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emen-

das apresentadas, independentemente da autoria.
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SEÇÃO IV

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 Art. 126. A execução do orçamento do Município se refletirá na 

obtenção das suas receitas próprias, transferidas e outras, bem como na 

utilização das dotações consignadas às despesas para a execução dos 

programas nele determinados, observado sempre o princípio do equilíbrio.

 Art. 127. O Prefeito Municipal fará publicar, até 30 (trinta) dias 

após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 

orçamentária.

 Art. 128. O Executivo deverá enviar à Câmara Municipal, até o dé-

cimo quinto dia útil de cada mês, os balancetes contábeis e orçamentá-

rios, juntamente com as cópias dos respectivos documentos que deram 

origem ás operações escrituradas no mês imediatamente anterior, bem 

como outros documentos que forem exigidos, em instrução baixada pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

 Art. 129. As alterações orçamentárias durante o exercício 

se representarão:

 I – pelos créditos adicionais, suplementares, especiais e 

extraordinários;

 II – pelo remanejamento, transferência e transposição de recursos, 

de uma categoria de programação para outra.

 Parágrafo único. O remanejamento, a transferência e a transposi-

ção, somente se realizarão quando autorizados em Lei específica.

 Art. 130. Na efetivação dos empenhos sobre as dotações fixa-

das para cada despesa, será emitido o documento Nota de Empenho, 

que conterá as características já determinadas nas normas gerais de 

Direito Financeiro.

 § 1° Fica dispensada a emissão da Nota de Empenho nos seguin-

tes casos:

 I – despesas relativas a pessoal e seus encargos.

 II – contribuições para o PASEP;

 III – amortização, juros e serviços de empréstimos e financiamen-

tos obtidos;

 IV – despesas relativas a consumo de água, energia elétrica, utili-

zação dos serviços de telefone, postais, telegráficos e outros que vierem a 

ser definidos por atos normativos próprios.

 § 2° Nos casos previstos no parágrafo anterior, os empenhos e 

os procedimentos de contabilidade terão a base legal dos próprios docu-
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mentos que originarem o empenho.

 Art. 131. Os recursos correspondentes às dotações orçamen-

tárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, destina-

dos ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada 

mês, em duodécimos.

SEÇÃO V

DA GESTÃO DE TESOURARIA

 Art. 132. As receitas e as despesas orçamentárias serão movimen-

tadas através de caixa único, regularmente instituído.

 Parágrafo único. A Câmara Municipal terá a sua própria tesouraria, 

por onde movimentará os recursos que lhe forem liberados.

 Art. 133. As disponibilidades de caixa do Município e de suas enti-

dades de administração indireta, inclusive dos fundos especiais e funda-

ções instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão obrigato-

riamente depositadas em instituições financeiras oficiais.

 Parágrafo único. As arrecadações das receitas próprias do Mu-

nicípio e de suas entidades de administração indireta, poderão ser feitas 

através da rede bancária privada, mediante convênio.

 Art. 134. Poderá ser constituído regime de adiantamento, em cada 

uma das unidades da administração direta, nas autarquias, nas fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, e na Câmara Munici-

pal, para atender às despesas de pronto pagamento definidas em Lei.

SEÇÃO VI

DA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

 Art. 135. A contabilidade do Município obedecerá, na organiza-

ção do seu sistema administrativo, informativo e nos seus procedimen-

tos, aos princípios fundamentais da contabilidade e às normas estabe-

lecidas na legislação pertinente.

 Art. 136. A Câmara Municipal terá a sua própria contabilidade.

SEÇÃO VII

DAS CONTAS MUNICIPAIS

 Art. 137. O Prefeito Municipal encaminhará ao Tribunal de Contas 

do Estado, ou Órgão equivalente, as contas do Município, até 31 de março 

de cada ano, que se comporão de: 

 I – demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras da ad-

ministração direta e indireta, inclusive dos fundos especiais e das funda-
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ções, instituídos e mantidos pelo Poder Público;

 II – demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras con-

solidadas, dos órgãos da administração direta, com as dos fundos espe-

ciais das fundações e das autarquias, instituídos e mantidos pelo Poder 

Público Municipal;

 III – demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras conso-

lidadas, das empresas municipais;

 IV – notas explicativas às demonstrações de que trata este artigo;

 V – relatório circunstanciado da gestão dos recursos públicos mu-

nicipais, no exercício demonstrado.

 § 1° Fazem parte da Prestação de Contas anual os demais docu-

mentos e relatórios que tenham a ser exigidos pela Instrução Normativa 

pertinente emitida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 

 § 2° Igual procedimento caberá ao Presidente da Câmara, 

quanto ao disposto no “caput” deste artigo, no que concerne ao 

Legislativo Municipal.

SEÇÃO VIII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 Art. 138. São sujeitos à tomada ou à prestação de contas, os agen-

tes da administração municipal, responsáveis por bens e valores perten-

centes ou confiados a Fazenda Pública Municipal.

 § 1° O tesoureiro do Município, ou servidor que exerça a função, 

fica obrigado à apresentação do boletim diário de tesouraria, que será afi-

xado em local próprio, na sede da Prefeitura e Câmara Municipal.

 § 2° Os demais agentes municipais, apresentarão a sua respectiva 

prestação de contas, até o décimo dia útil do mês subsequente àquele em 

que o valor tenha sido recebido.

 § 3° Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 

bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, em 

nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.

SEÇÃO IX

DO CONTROLE INTERNO INTEGRADO

 Art. 139. Os Poderes Executivo e Legislativo manterão, de forma 

integrada, um sistema de controle interno, apoiado nas informações con-

tábeis, com objetivo de:

 I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e 

a execução dos programas de Governo Municipal;
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 II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficá-

cia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nas en-

tidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos 

públicos municipais, por entidade de direito privado;

 III – exercer o controle dos empréstimos e dos financiamentos, 

avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município.



CAPÍTULO VIII 
DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
BENS PATRIMONIAIS

 Art. 140. Compete ao Prefeito Municipal, a administração dos bens 

municipais, respeitada a competência da Câmara, quanto àqueles empre-

gados nos serviços desta, de acordo com os seguintes preceitos:

 I – a alienação de bens municipais se fará de conformidade com a 

legislação pertinente e através de leilão público com leiloeiro oficial;

 II – a afetação de bens municipais dependerá de Lei;

 III – o uso de bens municipais por terceiros, poderá ser feito me-

diante concessão, permissão ou autorização, conforme dispuser a Lei.

 § 1° As áreas transferidas ao Município, em decorrência da aprova-

ção de loteamentos, serão consideradas bens dominiais, enquanto não se 

efetivarem benfeitorias que lhes deem outra destinação.

 § 2° O Município poderá ceder seus bens a entidades públicas, in-

clusive da administração indireta, desde que atendido o interesse público.

 § 3° O Município poderá ceder a particulares, para serviços de ca-

ráter transitório, conforme regulamentação a ser expedida pelo Prefeito 
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Municipal, máquinas e operadores da Prefeitura, desde que os serviços da 

Municipalidade não sofram prejuízo e o interessado recolha, previamente, 

a remuneração arbitrada e assine termo de responsabilidade pela conser-

vação e devolução dos bens cedidos.

 § 4° Excetua-se do disposto no inciso I, a venda de bens imóveis, 

quando forem destinados à construção de casas populares para famílias 

carentes ou de baixa renda. 

 Art. 141. A concessão administrativa dos bens municipais de uso 

especial e dominiais dependerá de Lei e de licitação, e far-se-á mediante 

contrato por prazo determinado, sob pena de nulidade do ato.

 § 1° A licitação poderá ser dispensada nos casos permitidos na 

legislação aplicável.

 § 2° A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 

será feita mediante licitação, a título precário e por Decreto.

 § 3° A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 

será feita por portaria, para atividades ou usos específicos e transitórios.

 Art. 142. Nenhum servidor será dispensado, transferido, exonera-

do ou terá aceito o seu pedido de exoneração ou rescisão, sem que o ór-

gão responsável pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeitura ou da 

Câmara, ateste que o mesmo tenha devolvido bens móveis do Município 

sob sua guarda.

 Art. 143. O órgão competente do Município será obrigado, inde-

pendentemente de despacho de qualquer autoridade, a abrir inquérito 

administrativo e a propor, se for o caso, a competente ação civil e penal, 

contra qualquer servidor, sempre que forem apresentadas denúncias con-

tra o extravio ou danos de bens municipais.

 Art. 144. O Município, preferencialmente à venda ou à doação de 

bens imóveis, concederá direito real de uso, mediante concorrência.

 § 1° A concorrência poderá ser dispensada, quando o uso se desti-

nar a concessionária de serviço público e a entidades assistenciais, ou veri-

ficar-se relevante interesse público na concessão, devidamente justificado.

 § 2° Do contrato, ou da escritura pública de doação de bens imóveis, 

que é permitida, exclusivamente, para fins de interesse social ou público, de-

verão constar, obrigatoriamente, os encargos do donatário, o prazo de seu 

cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato.



CAPÍTULO IX
DAS OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

 Art. 145. É de responsabilidade do Município, mediante solicita-

ção e de conformidade com o interesse e as necessidades da população, 

prestar serviços públicos, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, bem como realizar obras públicas, podendo contratá-las com 

particulares, através de processo licitatório.

 Art. 146. Nenhuma obra pública, salvo os casos de extrema urgên-

cia devidamente justificados, será realizada sem que conste:

 I – os respectivos projetos;

 II – orçamento do seu custo;

 III – a indicação dos recursos financeiros para o atendimento das 

respectivas despesas:

 IV – a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportu-

nidade para o interesse público;

 V – o cronograma evidenciando as datas de início e término da obra.

 Art. 147. A concessão ou a permissão de serviço público, somente 

será efetivada com autorização da Câmara Municipal e mediante contrato, 
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precedido de licitação.

 § 1° Serão nulas de pleno direito as concessões e as permissões, 

bem como qualquer autorização para a exploração de serviço público, fei-

tas em desacordo com o estabelecido neste artigo.

 § 2° Os serviços concedidos ou permitidos, ficarão sempre sujei-

tos à regulamentação e à fiscalização da Administração Municipal, caben-

do ao Prefeito Municipal aprovar as tarifas respectivas.

 Art. 148. Os usuários estarão representados nas entidades presta-

doras de serviços públicos, na forma que dispuser a legislação municipal, 

assegurando-se a sua participação em decisões relativas a:

 I – planos e programas de expansão dos serviços;

 II – revisão da base de cálculo dos custos operacionais;

 III – política tarifária;

 IV – nível de atendimento da população em termos de quantidade 

e qualidade;

 V – mecanismos para atendimento de pedidos e reclamações dos 

usuários, inclusive para apuração de danos causados a terceiros.

 Parágrafo único. Em se tratando de empresas concessionárias ou 

permissionárias de serviços públicos, a obrigatoriedade mencionada nes-

te artigo deverá constar do contrato de concessão ou permissão.

 

 Art. 149. As entidades prestadoras de serviços públicos são obri-

gadas, pelo menos uma vez por ano, a dar ampla divulgação de suas ativi-

dades, informando, em especial, sobre planos de expansão, aplicação de 

recursos financeiros e realização de programas de trabalho.

 Art. 150. Nos contratos de concessão ou permissão de serviços 

públicos serão estabelecidos, entre outros:

 I – os direitos dos usuários, inclusive as hipóteses de gratuidade:

 II – as regras para a remuneração do capital e para garantir o equi-

líbrio econômico e financeiro;

 III – as normas que possam comprovar eficiência no atendimento 

do interesse público, bem como permitir a fiscalização pelo Município, de 

modo a manter o serviço contínuo, adequado e acessível;

 IV – as regras para orientar a revisão periódica das bases de cálcu-

lo dos custos operacionais de remuneração do capital, ainda que estipula-

da em controle anterior;

 V – a remuneração dos serviços prestados aos usuários diretos, 

assim como a possibilidade de cobertura dos custos por cobrança a ou-

tros agentes beneficiados pela existência dos serviços;

 VI – as condições de prorrogação, caducidade, rescisão e rever-

são da concessão ou permissão.



174 175

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 Parágrafo único. Na concessão ou na permissão de serviços públi-

cos, o Município reprimirá qualquer forma de abuso do poder econômico, 

principalmente as que visem à dominação do mercado, à exploração mo-

nopolística e ao aumento abusivo de lucros.

 Art. 151. O Município poderá revogar a concessão ou a permissão 

dos serviços que forem executados em desconformidade com o contrato 

ou ato pertinente, bem como daqueles que se revelarem manifestamente 

insatisfatórios para o atendimento dos usuários.

 Art. 152. As licitações para a concessão ou a permissão de servi-

ços públicos, deverão ser precedidas de ampla publicidade, inclusive em 

jornais da capital do Estado, mediante edital ou comunicado resumido.

 Art. 153. As tarifas dos serviços públicos prestados diretamente 

pelo Município, ou por órgãos de sua administração descentralizada, se-

rão fixadas pelo Prefeito Municipal, cabendo à Câmara Municipal definir os 

serviços que serão remunerados pelo custo, tendo em vista seu interesse 

econômico e social.

 Parágrafo único. Na formação do custo dos serviços de natureza 

industrial, computar-se-ão, além das despesas operacionais e administra-

tivas, as reservas para depreciação e reposição dos equipamentos e ins-

talações, bem como previsão para expansão dos serviços.

 Art. 154. O Município poderá consorciar-se com outros municípios para 

a realização de obras ou prestação de serviços públicos de interesse comum.

 Parágrafo único. O Município deverá propiciar meios para criação, 

nos consórcios, de órgãos consultivos constituídos por cidadãos não per-

tencentes ao serviço público municipal.

 Art. 155. Ao Município é facultado conveniar com a União ou com 

o Estado, a prestação de serviços públicos de sua competência privativa, 

quando lhe faltarem recursos técnicos ou financeiros para a execução do 

serviço, em padrões adequados, ou quando houver interesse mútuo para 

a celebração do convênio.

 Art. 156. Na celebração de convênio de que trata o artigo anterior, 

deverá o Município:

 

 I – propor os planos de expansão dos serviços públicos;

 II – propor critérios para fixação de tarifas;

 III – realizar avaliação periódica da prestação dos serviços.

 Art. 157. Os órgãos colegiados das entidades de administração in-

direta do Município, terão a participação obrigatória de um representante 

de seus servidores, eleito mediante voto direto e secreto, conforme regu-

lamentação a ser expedida por ato do Prefeito Municipal.



CAPÍTULO X
DO PLANEJAMENTO
MUNICIPAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 158. O Governo Municipal manterá processo permanente 

de planejamento, visando promover o desenvolvimento do Município, 

o bem-estar da população e a melhoria da prestação dos serviços 

públicos municipais.

 § 1º O desenvolvimento do Município terá por objetivo, 

a realização plena de seu potencial econômico e a redução das 

desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, respeitadas as 

vocações, as peculiaridades e as culturas locais, preservando o seu 

patrimônio ambiental, natural e construído.

 § 2º O processo de planejamento municipal deverá considerar 

os aspectos técnicos, ambientais e políticos, envolvidos na fixação de 

objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, propiciando que 

autoridades, técnicos de planejamento, executores e representantes da 

sociedade civil, participem do debate sobre os problemas locais e as 
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alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar interesses e 

solucionar conflitos.

 Art. 159. O planejamento municipal deverá orientar-se pelos 

seguintes princípios básicos:

 

 I – democracia e transparência no acesso às informações disponíveis;

 II – eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, 

técnicos e humanos disponíveis;

 III – complementariedade e integração de políticas, planos e 

programas setoriais;

 IV – viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliadas 

a partir do interesse social, de solução e dos benefícios públicos;

 V – respeito adequado à realidade local e regional, em 

consonância com os planos e programas estaduais e federais existentes.

 Art. 160. O planejamento das atividades do Governo Municipal 

obedecerá às diretrizes deste capítulo, e será feito, por meio de 

elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes 

instrumentos:

 I – Plano Diretor;

 II – Plano de Governo;

 III – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

 IV – Orçamento Anual;

 V – Plano Plurianual.

 Parágrafo único. Os instrumentos de planejamento municipal 

mencionados no “caput” deste artigo deverão incorporar as propostas 

constantes dos planos e dos programas setoriais do Município, dadas 

as suas implicações para o desenvolvimento local.

SEÇÃO II

DA COOPERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 

NO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

 Art. 161. O Município buscará, por todos os meios ao seu alcance, 

a cooperação das associações representativas no planejamento municipal.

 Parágrafo único. Para fins deste artigo, entende-se como 

associação representativa, qualquer grupo organizado, de fins lícitos, que 

tenha legitimidade para representar seus filiados, independentemente 

de seus objetivos ou natureza jurídica.

 Art. 162. O Município submeterá à apreciação das associações, 

antes de encaminhá-los à Câmara Municipal, os Projetos de Leis do 

plano plurianual, do orçamento e do plano diretor, a fim de receber 

sugestões quanto à oportunidade e ao estabelecimento de prioridades 



das medidas propostas.

 Parágrafo único. Os Projetos de que trata este artigo ficarão 

à disposição das associações durante 30 (trinta) dias, antes das datas 

fixadas para a sua remessa à Câmara Municipal.

 Art. 163. A convocação das entidades mencionadas neste 

capítulo, far-se-á por todos os meios à disposição do Governo Municipal.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES
GERAIS

 Art. l64. A ordem social tem como base o primado do trabalho e 

como objetivo o bem-estar e a justiça social.
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CAPÍTULO II
DAS POLÍTICAS 
MUNICIPAIS

SEÇÃO I

DA POLÍTICA DE SAÚDE

 Art. 165. A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Po-

der Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas, que 

visem à eliminação do risco de doenças e de outros agravos, e ao acesso 

universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, pro-

teção e recuperação.

 Art. 166. Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo ante-

rior, o Município promoverá por todos os meios ao seu alcance:

 I – condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimenta-

ção, educação, transporte e lazer;

 II – participação da sociedade civil na elaboração de políticas, na 

definição de estratégias de implementação e no controle das atividades 

com impacto sobre a saúde, entre elas as mencionadas no inciso anterior; 

 III – acesso às informações de interesse da saúde individual e co-

letiva, bem como sobre as atividades desenvolvidas pelo sistema; 
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 IV – proteção do meio ambiente e controle da poluição ambiental; 

 V – acesso igualitário às ações e aos serviços de saúde; 

 VI – dignidade, gratuidade e boa qualidade no atendimento e no 

tratamento de saúde. 

 Art. 167. As ações de saúde são de relevância pública, e sua exe-

cução, cabe preferencialmente ao Poder Público, através de seus servi-

ços, e complementarmente através de serviços de terceiros.

 Art. 168. As ações e os serviços de saúde realizados no Muni-

cípio, integram uma rede regionalizada e hierarquizada constituindo o 

Sistema Único de Saúde, no âmbito do Município, organizado de acordo 

com as seguintes diretrizes:

 I – comando único exercido pela Secretaria Municipal de Saúde 

ou equivalente;

 II – integridade na prestação das ações de Saúde;

 III – participação, em nível de decisão, de entidades represen-

tativas dos usuários, dos funcionários de Saúde e dos representantes 

governamentais, na formulação, gestão e controle da política municipal 

e das ações de saúde, através de Conselho Municipal de caráter delibe-

rativo e paritário;

 IV – direito do indivíduo de obter informações e esclarecimentos 

sobre assuntos pertinentes à promoção, proteção e recuperação de sua 

saúde e da coletividade.

 Parágrafo único. Os limites dos distritos sanitários, referidos no 

inciso III, constarão do Plano Diretor de Saúde e serão fixados segundo 

os seguintes critérios:

 I – área geográfica de abrangência;

 II – descrição da clientela;

 III – resolutividade de serviços à disposição da população.

 Art. 169. São atribuições do Município, no âmbito do Sistema Úni-

co de Saúde, exercidas pela Secretaria de Saúde ou equivalentes:

 I – planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e os ser-

viços de saúde;

 II – planejar e organizar os serviços de saúde do Município, de 

acordo com o Sistema Único de Saúde;

 III – controlar e avaliar as condições e o ambiente de trabalho;

 IV – executar serviços de vigilância sanitária, epidemiológica, ali-

mentícia e nutricional;

 V – participar da política de saneamento básico, em articulação 

com o Estado e a União;

 VI – participar da política de insumos e equipamentos para a área 

de saúde;
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 VII – fiscalizar as agressões ao meio ambiente, que tenham re-

percussão na saúde humana e atuar, junto aos órgãos estaduais e fede-

rais competentes, para controlá-las;

 VIII – avaliar e controlar a execução de convênios e contratos, 

celebrados pelo Município, com entidades privadas prestadoras de ser-

viços de saúde;

 IX – autorizar a instalação de serviços públicos e privados de 

saúde e fiscalizar-lhes o funcionamento.

 X – a assistência à saúde; 

 XI – a elaboração e atualização periódica do plano municipal de 

saúde, em termos de prioridades e estratégias municipais, em conso-

nância com o plano estadual de saúde e de acordo com as diretrizes do 

Conselho Municipal de Saúde e aprovadas em lei; 

 XII – a proposição de projetos de lei que contribuam para a viabi-

lização do SUS no Município; 

 XIII – a administração do Fundo Municipal de Saúde;

 XIV – a compatibilização das normas técnicas do Ministério da Saú-

de e Secretaria de Estado de Saúde, de acordo com a realidade municipal; 

 XV – a implementação do sistema de informações em saúde, no 

âmbito municipal; 

 XVI – a normatização e execução, no âmbito do Município, da po-

lítica nacional de insumos e equipamentos para a saúde; 

 XVII – a complementação das normas referentes às relações com o se-

tor privado e a celebração de contratos com serviços de abrangência municipal; 

 XVIII – a celebração de consórcios intermunicipais para forma-

ção de sistema de saúde quando houver indicação técnica e consenso 

das partes. 

 Art. 170. O Prefeito convocará anualmente o Conselho Municipal 

de Saúde, para avaliar a situação do Município, com ampla participação 

da sociedade, e fixar as diretrizes gerais da política de saúde.

 Art. 171. A Lei disporá sobre a organização e funcionamento do 

Conselho Municipal de Saúde, que terá as seguintes atribuições:

 I – formular a política municipal de saúde a partir das diretrizes 

emanadas do Conselho Municipal de Saúde;

 II – planejar e fiscalizar a distribuição dos recursos destinados 

à saúde.

 Art. 172. As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde, mediante contrato de direito 

público ou convênio, assegurada preferência às entidades filantrópicas 

e as sem fins lucrativos.

 Art. 173. O Sistema Único de Saúde, no âmbito do Município, 

será financiado com recursos do orçamento do Município, do Estado, da 

União e da seguridade social, além de outras fontes.
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 § 1° Os recursos destinados às ações e aos serviços de saú-

de do Município, constituirão o Fundo Municipal de Saúde, conforme 

dispuser a Lei.

 § 2° O montante dos recursos, destinados às ações e aos ser-

viços de saúde, não poderá ser inferior a um terço dos recursos globais 

destinados à obras e serviços urbanos, constantes do orçamento anual 

do Município.

 § 3° É vedada a destinação de recursos públicos, para auxílio ou 

subvenção à instituições privadas com fins lucrativos.

 Art. 174. Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 

admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às ende-

mias por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e 

complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atu-

ação, na forma da legislação federal vigente.

SEÇÃO II

DA POLÍTICA EDUCACIONAL

 Art. 175. A Educação no Município, pautado nos ideais de liberda-

de, solidariedade e igualdade social, tem como objetivo o desenvolvimento 

integral do homem, para que, com o domínio do conhecimento científico e 

respeito à natureza, ele se torne agente ativo, no seio de uma sociedade de-

mocrática, visando a constituir-se um instrumento de desenvolvimento da 

capacidade de reflexão crítica da realidade. 

 § 1° A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, ob-

jetivará o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e a sua qualificação para o trabalho.

 § 2° O Município envidará esforços no sentido de implantar progres-

sivamente, nas escolas de sua rede, ensino de tempo integral, com áreas de 

esporte, lazer e estudo, laboratórios de artes e ciências, que estimulem a 

criatividade e propiciem a formação do educando.

 Art. 176. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios:

 I – igualdade de condições para o acesso e frequência à escola e 

permanência nela;

 II – liberdade de aprender, ensinar e pesquisar, divulgar o pensamen-

to, a arte e o saber;

 III – pluralismo de ideias e de concepções filosóficas, políticas, esté-

ticas, religiosas e pedagógicas, que conduzam o educando à formação de 

uma postura ética e social próprias;

 IV – preservação dos valores educacionais regionais e locais;
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 V – gratuidade do ensino público;

 VI – valorização dos profissionais do ensino, garantidos na forma da 

lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissio-

nal e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

 VII – gestão democrática do ensino público, na forma da Lei;

 VIII – garantia do princípio do mérito, objetivamente apurado na car-

reira do magistério;

 IX – garantia do padrão de qualidade mediante:

 a) a avaliação cooperativa periódica, por órgão próprio do sistema 

educacional, pelo corpo docente e pelos responsáveis pelos alunos;

 b) condições para reciclagem periódica pelos profissionais de ensino;

 c) coexistência de instituições públicas e privadas.

 Parágrafo único. A gratuidade do ensino a cargo do Município inclui 

a do material escolar básico e a da alimentação para os alunos matriculados 

na rede municipal de ensino. 

 Art. 177. O plano municipal de educação, de duração plurianual, 

visará a articulação do ensino em seus diversos níveis, a integração das 

ações do Poder Público e a adaptação ao plano nacional e estadual, com 

os objetivos de:

 I – erradicação do analfabetismo;

 II – universalização do atendimento escolar;

 III – melhoria da qualidade do ensino;

 IV – formação para o trabalho;

 V – promoção humanística, científica e tecnológica;

 VI – desenvolvimento do senso comunitário;

 VII – educação ambiental;

 VIII – educação para segurança do trânsito.

 Parágrafo único. O plano de educação será encaminhado, para 

apreciação do Conselho Municipal de Educação, até o dia trinta e um de 

agosto do ano imediatamente anterior ao do início de sua execução.

 Art. 178. Anualmente, o Município promoverá um levantamento de 

demanda para o ensino fundamental, comparando-o com a oferta de vagas.

 Art. 179. O Município assegurará a valorização dos profissionais do 

ensino, com a garantia, na forma da Lei, do plano de carreira, para o magisté-

rio público, com piso de vencimento profissional e com ingresso exclusiva-

mente por concurso público, de provas e títulos, realizado periodicamente, 

sob o regime jurídico único, adotado pelo Município para seus servidores.

 § 1° Pelo menos a cada 2 (dois) anos, deve ocorrer concurso públi-

co, para preenchimento das vagas existentes na rede municipal do ensino.

 § 2° Será garantido, a título de gratificação, um adicional salarial para 
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os trabalhadores da educação, que residem na zona urbana e trabalhem na 

zona rural.

 § 3° Aos docentes e funcionários que residem na cidade e traba-

lham no meio rural será garantido transporte gratuito e de qualidade.

 § 4° É assegurado aos professores, um adicional sobre seu salário 

mensal, para atividades extraclasse, conforme Lei.

 Art. 180. A direção e a vice direção de escola, com caráter de Fun-

ção Gratificada, será exercida por detentor de cargo de magistério, eleito 

para mandato de 4 (quatro) anos, pelo voto direto e secreto de professores, 

servidores da escola, alunos e pais de alunos, sendo aclamado eleito, aquele 

que obtiver a maioria dos votos válidos. 

 § 1° As eleições serão realizadas no respectivo estabelecimento, 

no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término do mandato, podendo 

haver prorrogação dos mandatos, caso necessário, visando adequação ao 

calendário escolar, desde que estabelecido em Lei específica. 

 

 § 2° Lei específica estabelecerá o procedimento eleitoral e os requi-

sitos necessários para os candidatos que irão disputar o pleito. 

 § 3° No estabelecimento de ensino em que houver a necessidade 

do cargo de vice direção, caberá ao candidato à direção, indicá-lo na chapa. 

 § 4° Somente poderá concorrer, o candidato que, comprovadamen-

te estiver prestando serviços no estabelecimento, por no mínimo 03 (três) 

anos, observado os seguintes requisitos: 

 I – a experiência profissional; 

 II – a habilitação; 

 III – a titulação; 

 IV – a aptidão para liderança; 

 V – a capacidade de gerenciamento.

 § 5° O cargo de Vice Diretor Escolar será preenchido a critério da 

Administração e somente poderá existir na escola com mais de 300 (trezen-

tos) alunos. 

 § 6° A Administração Municipal, a seu critério e deliberação, de-

finirá no edital de eleição o número de Vice Diretor por escola, observa-

das as necessidades administrativas para o funcionamento regular do 

estabelecimento. 

 Art. 181. O Município atuará prioritariamente no ensino fundamental 

e na educação infantil. 
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 Parágrafo único. Na organização de seus sistemas de ensino, o 

Município de Varginha, definirá formas de colaboração, de modo a asse-

gurar a universalização do ensino obrigatório. 

 Art. 182. A garantia de educação pelo Poder Público dar-se-á 

mediante:

 I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, mesmo para os que 

não tiverem tido acesso a ele em idade própria;

 II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensi-

no médio;

 III – atendimento educacional especializado aos portadores de de-

ficiências, preferencialmente na rede regular de ensino;

 IV – efetivo apoio financeiro, material e de pessoal a entidades es-

pecializadas, pública e privada, sem fins lucrativos, através de convênio, 

para o atendimento ao portador de deficiência; 

 V – incentivo à participação da comunidade no processo educa-

cional, na forma da Lei;

 VI – expansão e manutenção da rede de estabelecimentos mu-

nicipais de ensino, com dotação de infraestrutura física e equipamentos 

adequados, em suprimento das deficiências da rede estadual, através de 

levantamento anual da relação de demanda e oferta de vagas, no ensino 

fundamental da rede pública;

 VII – instalação, manutenção e operação de estabelecimentos mu-

nicipais, que ofereçam cursos gratuitos de ensino profissionalizante, a ní-

vel de ensino fundamental e médio;

 VIII – atendimento gratuito em creche e pré-escola, à criança de 

zero a seis anos de idade, em período diário de oito horas, com garantia de 

acesso ao ensino fundamental;

 IX – expansão da oferta de ensino noturno regular e de ensino su-

pletivo, adequados às condições do educando;

 X – criação de um sistema integrado de bibliotecas, inclusive sua 

manutenção e expansão;

 XI – programas específicos de atendimento à criança e ao adoles-

cente superdotados, na forma da Lei;

 XII – supervisão e orientação educacional nas escolas mu-

nicipais, em todos os níveis de modalidades de ensino, exercida por 

profissionais habilitados;

 XIII – amparo ao menor carente ou em situação irregular e sua for-

mação em curso profissionalizante;

 XIV – apoio e incentivo à prática de escotismo, que deverá ser con-

siderado atividade complementar de educação;

 XV – incentivo à educação para o trânsito.

 Parágrafo único. O Ensino Religioso de matrícula facultativa, cons-

tituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas do Município, 

para atender às aspirações religiosas das famílias e dos educandos com 

maioridade de acordo com os ideais de vida que adotam.
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 Art. 183. O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% 

(vinte e cinco por cento) da receita resultante de seus impostos, incluída a 

proveniente das transferências recebidas do Estado e da União, na manu-

tenção e no desenvolvimento do ensino.

 § 1° Para efeito de cumprimento do disposto neste artigo, não se-

rão computadas as aplicações de receitas oriundas de contribuições, em 

especial do salário-educação, do finsocial e do fundo de apoio ao desen-

volvimento social (FAS).

 § 2° Não se incluem no percentual previsto neste artigo, as verbas 

do orçamento municipal, destinadas às atividades culturais, desportivas e 

recreativas, promovidas pela municipalidade.

 Art. 184. O Executivo manterá, como órgão deliberativo e consul-

tivo da política municipal, na área de educação, o Conselho Municipal de 

Educação, na forma da Lei. 

 Art. 185. Compete ao Município:

 I – apoiar as manifestações de cultura local;

 II – proteger, por todos os meios ao seu alcance, obras, objetos, 

documentos e imóveis de valor histórico, artístico, cultural e paisagístico;

 III – instalar e manter o museu histórico municipal;

 IV – manter a biblioteca pública municipal, bem como atualizar 

o acervo.

 Art. 186. Ao Município é facultada a criação e manutenção do ensi-

no superior.

 § 1° Poderá o Município incorporar e absorver entidades e institui-

ções de ensino superior nele instaladas.

 § 2° A Lei estabelecerá a forma de absorção, administração e con-

trole das unidades de ensino superior, que venham a ser absorvidas pelo 

Município, bem como definirá suas atribuições, observadas as normas re-

gimentais destas unidades de ensino e o princípio da indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa, extensão e formação universitária. 

 § 3° Poderá o Município financiar projetos de pesquisa científica, 

nas instituições de ensino superior nele instalado.

 § 4° O Município poderá destinar recursos para melhoria e/ou atu-

alização dos acervos bibliográficos das instituições de ensino superior, 

instaladas no Município, desde que suas bibliotecas sejam abertas à co-

munidade em geral.
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SEÇÃO III

DA CULTURA

 Art. 187. Constituem patrimônio cultural do Município, os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 

portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 

grupos formadores da sociedade varginhense, entre os quais se incluem:

 I – as formas de expressão;

 II – os modos de criar, fazer e viver;

 III – as criações científicas, tecnológicas e artísticas;

 IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados a manifestações artístico-culturais;

 V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

 § 1° O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promo-

verá e protegerá o patrimônio cultural varginhense, por meio de inventá-

rios, registros, vigilância, tombamento, desapropriação e de outras formas 

de acautelamento e preservação.

 § 2° Cabe à Administração Pública, na forma da Lei, a gestão de 

documentação governamental e as providências para franquear sua con-

sulta, a quantos dela necessitem.

 § 3° A Lei estabelecerá incentivos para a produção e o conheci-

mento de bens e valores culturais, elaborando, inclusive, um calendário de 

eventos artístico-culturais.

 § 4° Os danos e ameaças ao patrimônio cultural, serão punidos na 

forma da Lei.

 § 5° Ficam isentos do pagamento de imposto predial e territorial ur-

bano (IPTU), os imóveis tombados definitiva ou provisoriamente, por qualquer 

Ente ou Órgão público da esfera Federal, Estadual ou Municipal, em razão de 

suas características históricas, artísticas, culturais e paisagísticas.

SEÇÃO IV

DO DESPORTO E DO LAZER

 Art. 188. O Município deve promover o esporte com a finalidade de:

 I – aprimorar a aptidão física da população, implantando e inten-

sificando a prática do desporto em massa, com orientação de técnicos 

especializados:

 II – dinamizar a utilização das instalações e recursos esportivos 

existentes, e colocar, em cada centro comunitário, técnico especializado:

 III – promover ou auxiliar competições, certames, jogos abertos e 

outras modalidades físicas amadorísticas e profissionais; 
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 IV – dinamizar e difundir a prática de educação física e desporto 

estudantil;

 V – apoiar os desportistas da cidade em competições, promover 

e intensificar intercâmbios municipais, estaduais e nacionais, em todas as 

modalidades;

 VI – elevar o nível técnico dos desportos, para aprimoramento das 

representações municipais;

 VII – viabilizar recursos financeiros e humanos necessários para 

desenvolver atividades no sistema desportivo municipal, de acordo com 

os incisos de I a V.

 Art. 189. Ao Município, fica facultado, a colaboração com entidades 

desportivas, a promoção, o estímulo, a orientação e o apoio à prática e di-

fusão da educação física e do desporto, formal e não formal, com:

 

 I – destinação de recursos públicos para os desportos em todas 

as suas modalidades, com prioridade para promoção educacional e em 

situações específicas do desporto de alto rendimento; 

 II – tratamento diferenciado para o desporto profissional e amador; 

 III – a reserva de áreas destinadas a praças e campos de esportes nos 

projetos de urbanização e de unidades escolares, e a de desenvolvimento de 

programas de construção de áreas para a prática do esporte comunitário. 

 IV – incentivo ao desporto amador e profissional, mediante a libe-

ração, na forma da lei, de recursos originários da celebração de convênios 

e contratação de parcerias. 

 Parágrafo único – O Município garantirá ao portador de deficiência 

atendimento especializado no que se refere à educação física e à prática 

de atividades esportivas sobretudo no âmbito escolar. 

 Art. 190. O Município poderá estimular e custear eventos, dentro 

de suas possibilidades, do esporte especializado de clubes que partici-

pem de competições estaduais e nacionais, mediante Lei específica.

SEÇÃO V

DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Art. 191. O Município, dentro de sua competência, regulará o ser-

viço social, promovendo e executando diretamente esta atividade, ou fa-

vorecendo e coordenando as iniciativas particulares e de outros órgãos 

públicos que visem a esses objetivos:

 I – a proteção à família, à gestante, à maternidade, à infância, à ado-

lescência e à velhice;

 II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;

 III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;

 IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defici-

ência e a promoção de sua integração à vida comunitária.
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 Art. 192. É facultado ao Município:

 I – conceder subvenções a entidades assistenciais privadas, e de-

claradas de utilidade pública por Lei Municipal;

 II – firmar convênios com entidade pública, ou privada, para presta-

ção de serviços de assistência social à comunidade local.

 Art. 193. Na formulação e desenvolvimento dos programas de as-

sistência social, o Município buscará a participação das associações re-

presentativas da comunidade.

 Art. 194. O Município, com base na lei, através do Conselho Muni-

cipal de Assistência Social, com representação ampla de profissionais da 

área, Poder Público e comunidade, fará triagem e seleção das entidades 

que pleiteiem verbas e subvenções. 

 Art. 195. O órgão de assistência social do Município, ouvido o 

Conselho Municipal de Assistência Social, elaborará o planejamento 

anual e plurianual de suas atividades, para serem incluídas no plano de 

governo municipal. 

SEÇÃO VI

DA POLÍTICA ECONÔMICA

 

 Art. 196. O Município promoverá o seu desenvolvimento econômi-

co e agirá de modo que as atividades econômicas realizadas em seu ter-

ritório, contribuam para elevar o nível de vida e o bem-estar da população 

local, bem como para valorizar o trabalho humano.

 Parágrafo único. A atuação do Município dar-se-á, inclusive, no 

meio rural, para fixação de contingentes populacionais, para possibilitar-

-lhes acesso aos meios de produção e geração de renda, estabelecer a 

necessária infraestrutura, destinada a viabilizar este propósito e implantar, 

para esse fim, núcleos residenciais, através do sistema de construção de 

casas populares.

 Art. 197. Na promoção do desenvolvimento econômico, o Municí-

pio agirá, sem prejuízo de outras iniciativas, no sentido de:

 I – fomentar a livre iniciativa;

 II – privilegiar a geração de emprego;

 III – utilizar tecnologias de uso intensivo de mão-de-obra;

 IV – racionalizar a utilização de recursos naturais;

 V – proteger o meio ambiente;

 VI – proteger os direitos dos usuários dos serviços públicos e 

dos consumidores;

 VII – dar tratamento diferenciado à pequena produção artesanal 

ou mercantil, às microempresas e às pequenas empresas locais, conside-
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rada sua contribuição para a democratização de oportunidades econômi-

cas, inclusive para os grupos sociais mais carentes;

 VIII – estimular o associativismo, o cooperativismo e as microempresas;

 IX – eliminar entraves burocráticos que possam limitar o exercício 

das atividades econômicas;

 X – desenvolver ação direta ou reivindicativa junto a outras esferas 

de Governo, de modo a que sejam, entre outros, efetivados:

 a) assistência técnica;

 b) crédito especializado ou subsidiado;

 c) estímulos fiscais e financeiros;

 d) serviços de suporte informativo ou de mercado.

 Art. 198. É de responsabilidade do Município, no campo e sua com-

petência, a realização de investimentos para formar e manter a infraes-

trutura básica capaz de atrair, apoiar ou incentivar o desenvolvimento de 

atividades produtivas, seja diretamente ou mediante delegação ao setor 

privado para esse fim.

 Parágrafo único. A atuação do Município dar-se-á inclusive no 

meio rural, para fixação de contingentes populacionais, para possibilitar-

-lhes acesso aos meios de produção e geração de renda, estabelecer a 

necessária infraestrutura destinada a viabilizar esse propósito.

 Art. 199. A atuação do Município na zona rural terá como 

principais objetivos:

 

 I – oferecer meios para assegurar, ao pequeno produtor e trabalha-

dor rural, condições de trabalho e de mercado para os produtos e rentabili-

dade dos empreendimentos, e a melhoria do padrão de vida da família rural;

 II – garantir o escoamento da produção, sobretudo o abastecimen-

to alimentar;

 III – garantir a utilização dos recursos naturais.

 Art. 200. Como principais instrumentos para o fomento da produ-

ção na zona rural, o Município utilizará a assistência técnica, a extensão 

rural, o armazenamento, o transporte, o associativismo e a divulgação das 

oportunidades de crédito e de incentivos fiscais.

 Art. 201. O Município poderá consorciar-se com outras municipali-

dades, com vistas ao desenvolvimento de atividades econômicas de inte-

resse comum, bem como integrar-se em programas de desenvolvimentos 

regionais, a cargo de outras esferas de Governo.

 Art. 202. O Município desenvolverá esforços para proteger o con-

sumidor através de:

 I – orientação e gratuidade de assistência jurídica, independente-

mente da situação social e econômica do reclamante;
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 II – criação de órgãos no âmbito da Prefeitura ou da Câmara Muni-

cipal para defesa do consumidor;

 III – atuação coordenada com a União e o Estado.

 Art. 203. O Município dispensará tratamento jurídico diferenciado 

às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em 

legislação municipal e, para este fim, serão concedidos os seguintes favo-

res fiscais:

 I – isenção do imposto sobre serviço de qualquer natureza – ISSQN;

 II – isenção da taxa de licença para localização de estabelecimento;

 III – dispensa da escrituração dos livros fiscais estabelecidos pela 

legislação tributária do Município, ficando obrigadas a manter arquivada 

a documentação relativa aos atos negociais que praticarem, ou em que 

intervierem;

 IV – autorização para utilizarem modelo simplificado de notas fis-

cais de serviços, ou cupom de máquina registradora, na forma definida por 

instrução do órgão fazendário da Prefeitura.

 Parágrafo único. O Município, em caráter precário e por prazo 

limitado definido em ato do Prefeito, permitirá às microempresas se 

estabelecerem na residência de seus titulares, desde que não prejudi-

quem as normas ambientais, de segurança, de silêncio, de trânsito e de 

saúde pública.

 Art. 204. Fica assegurada às microempresas ou às empresas de 

pequeno porte, a simplificação ou eliminação, através de ato do Prefeito, 

de procedimentos administrativos em seu relacionamento com a Adminis-

tração Municipal, direta ou indireta, especialmente em exigências relativas 

às licitações.

 Art. 205. Os portadores de deficiência física e de limitação senso-

rial, assim como as pessoas idosas, terão prioridade para exercer comér-

cio eventual ou ambulante, no Município.

SEÇÃO VII

DA POLÍTICA URBANA

 Art. 206. A política urbana, a ser formulada no âmbito do processo 

de planejamento municipal, terá por objetivo o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade, e o bem-estar dos seus habitantes, em conso-

nância com a política social e econômica do Município.

 Parágrafo único. As funções sociais da cidade dependem do aces-

so de todos os cidadãos aos bens e aos serviços urbanos, assegurando-

-lhes condições de vida e moradia, compatíveis com o estágio de desen-

volvimento do Município.

 Art. 207. O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o ins-



212 213

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA DA ORDEM SOCIAL

trumento básico da política urbana a ser executada pelo Município.

 § 1° O Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a função so-

cial da propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação 

urbana, a proteção do patrimônio ambiental, natural e construído e o inte-

resse da coletividade.

 § 2° O Plano Diretor deverá ser elaborado com a participação das 

entidades representativas da comunidade diretamente interessadas.

 § 3° O Plano Diretor definirá as áreas especiais de interesse social 

urbanístico ou ambiental, para as quais será exigido aproveitamento ade-

quado, nos termos previstos na Constituição Federal.

 Art. 208. Para assegurar as funções sociais da cidade, o Poder 

Executivo deverá utilizar os instrumentos jurídicos, tributários, financeiros 

e os de controle urbanísticos existentes e à disposição do Município.

 Parágrafo único. Os imóveis não edificados, após 5 (cinco) anos 

consecutivos com o mesmo proprietário, terão seus impostos (IPTU) pro-

gressivos, conforme dispuser a Lei.

 Art. 209. O Município promoverá, em consonância com sua políti-

ca urbana, e respeitadas as disposições do Plano Diretor, programas de 

habitação popular, destinados a melhorar as condições de moradia da po-

pulação carente e impedir a ocupação desordenada do solo, bem como a 

formação de favelas.

 § 1° A ação do Município deverá orientar-se para:

 I – ampliar o acesso a lotes mínimos, dotados de infraestrutura bá-

sica e servidos por transporte coletivo;

 II – estimular e assistir tecnicamente, projetos comunitários e as-

sociativos de construção de habitação e serviços;

 III – urbanizar, regularizar e titularizar as áreas ocupadas por popu-

lação de baixa renda, passíveis de urbanização.

 § 2° Na promoção de seus programas de habitação popular, o Mu-

nicípio deverá articular-se com os órgãos estaduais, regionais e federais 

competentes, quando couber; estimular a iniciativa privada a contribuir 

para aumentar a oferta de moradias adequadas e compatíveis com a ca-

pacidade econômica da população.

 Art. 210. O Município, em consonância com a sua política urbana 

e segundo o disposto em seu Plano Diretor, deverá promover programas 

de saneamento básico, destinados a melhorar as condições sanitárias e 

ambientais das áreas urbanas e os níveis de saúde da população.
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 Parágrafo único. A ação do Município deverá orientar-se para:

 I – ampliar progressivamente a responsabilidade local pela presta-

ção de serviços de saneamento básico;

 II – executar programas de saneamento em áreas pobres, aten-

dendo à população de baixa renda, com soluções adequadas e de baixo 

custo, para o abastecimento de água e esgoto sanitário;

 III – executar programas de educação sanitária e melhorar o ní-

vel de participação das comunidades, na solução de seus problemas 

de saneamento.

 Art. 211. O Município deverá manter articulação permanente com 

os demais Municípios de sua região e com o Estado, com vistas a raciona-

lizar a utilização dos recursos hídricos e das bacias hidrográficas, respei-

tadas as diretrizes estabelecidas pela União.

 Art. 212. O Município, na prestação de serviços de transporte pú-

blico, fará obedecer aos seguintes princípios básicos:

 I – segurança e conforto dos passageiros, garantindo, em especial, 

acesso às pessoas portadoras de deficiência física;

 II – prioridade a pedestres e usuários dos serviços;

 III – tarifa social, assegurada a gratuidade aos maiores de 65 (ses-

senta e cinco) anos, às pessoas portadoras de deficiência física;

 IV – proteção ambiental contra a poluição atmosférica e sonora;

 V – integração entre sistemas e meios de transporte e racionaliza-

ção de itinerários;

 VI – participação das entidades representativas da comunidade e 

dos usuários no planejamento e na fiscalização dos serviços.

 Art. 213. O Município, em consonância com sua política urbana e 

segundo o disposto em seu Plano Diretor, deverá promover planos e pro-

gramas setoriais, destinados a melhorar as condições do transporte públi-

co, da circulação de veículos e da segurança do trânsito.

SEÇÃO VIII

DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE

 Art. 214. O Município deverá atuar no sentido de assegurar a to-

dos os cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, 

preservando-o para os benefícios das gerações atuais e futuras.

 Parágrafo único. Para assegurar efetividade a esse direito, o Mu-

nicípio deverá articular-se com os órgãos estaduais, regionais e federais 

competentes e ainda, quando for o caso, com outros municípios, objetivar 

a solução de problemas comuns relativos à proteção ambiental.
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 Art. 215. O Município deverá atuar mediante planejamento, contro-

le e fiscalização das atividades, públicas ou privadas, causadoras efetivas 

ou potenciais de alterações significativas no meio ambiente.

 Art. 216. O Município, ao promover a ordenação de seu território, de-

finirá zoneamento e diretrizes gerais de ocupação, que assegurem a prote-

ção dos recursos naturais, em consonância com a legislação pertinente.

 Art. 217. A política urbana do Município e o seu Plano Diretor de-

verão contribuir para a proteção do meio ambiente, através da adoção de 

diretrizes adequadas de uso e ocupação do solo urbano.

 Art. 218. Nas licenças de parcelamento, loteamento e localização, 

o Município exigirá o cumprimento da legislação de proteção ambiental, 

emanada da União, Estado, bem como desta Lei Orgânica.

 Art. 219. As empresas concessionárias ou permissionárias de ser-

viços públicos, deverão atender, rigorosamente, aos dispositivos de pro-

teção ambiental em vigor, sob pena de não ser renovada a concessão ou 

permissão pelo Município.

 Art. 220. O Poder Público Municipal manterá, obrigatoriamente, o 

Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente, órgão 

colegiado autônomo, deliberativo e executivo, composto paritariamente 

por representantes do Poder Público e representantes da sociedade civil 

que, entre outras atribuições definidas em Lei, deverá:

 I – exigir, na forma da Lei, para a implantação de instalação de 

obras ou atividades, efetiva ou potencialmente causadoras de significativa 

degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, que 

terá ampla publicidade, ficando garantida a participação da sociedade ci-

vil, através de audiências públicas;

 II – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem extinção de espécies 

ou submetam os animais a crueldade; fiscalizar a extração, captura, produção, 

transporte, comercialização e consumo de seus espécimes e subprodutos;

 III – definir o uso e ocupação do solo, através de planejamento que 

englobe diagnóstico e análise técnica; definir diretrizes de gestão dos es-

paços, com participação popular e negociação social, respeitada a con-

servação da qualidade ambiental;

 IV – estimular e promover o reflorestamento ecológico em áreas de-

gradadas; objetivar especialmente a proteção de encostas e dos recursos 

hídricos, bem como a consecução de índices mínimos de cobertura vegetal;

 V – promover medidas judiciais e administrativas de responsabili-

dade dos causadores de poluição ou de degradação ambiental;

 VI – preservar os recursos bioterapêuticos regionais;

 VII – analisar e emitir parecer sobre qualquer projeto público ou 

privado que implique impacto ambiental;



218 219

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA DA ORDEM SOCIAL

 VIII – realizar audiências públicas para julgamento da conveniência 

da implantação dos projetos, a que se refere o item anterior, em que se 

ouvirão as entidades interessadas, especialmente os representantes da 

população atingida;

 IX – exigir a realização de plebiscito para a instalação de ativida-

des, que possam colocar em risco a saúde e a integridade física da popu-

lação do Município.

 Art. 221. Nos serviços públicos prestados pelo Município e na sua 

concessão, permissão e renovação, deverá ser avaliado, para os devidos 

fins, o impacto ambiental.

 Art. 222. O Poder Público Municipal criará parques, reservas, es-

tações ecológicas e outras unidades de conservação do meio ambiente e 

os manterá sob especial proteção, dotando-os de infraestrutura indispen-

sável à sua finalidade.

 Parágrafo único. O Poder Público Municipal, reconhece como áre-

as de preservação permanente, que não podem ser destinadas a outro 

fim, as áreas de vegetação ciliares, arbustivas e arbóreas, conforme deter-

mina o Código Florestal e suas modificações, bem como todas as matas 

nativas e ecossistemas do Município.

 Art. 223. Aquele que explorar recursos minerais, fica obrigado a 

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução técnica 

exigida pelo órgão competente, na forma da Lei.

 Parágrafo único. É vedada a concessão de recursos públicos ou 

incentivos fiscais, às atividades que desrespeitem as normas e padrões de 

proteção ambiental.

 Art. 224. São áreas de proteção permanente:

 I – grotas urbanas e rurais;

 II – todas as ilhas existentes no Município e toda a sua cobertura 

e ecossistema;

 III – as áreas de proteção das nascentes dos rios;

 IV – as áreas que abrigam exemplares raros da fauna e da flora, 

como aquelas que servem como local de pouso ou reprodução de espé-

cies migratórias;

 V – as paisagens notáveis.

 Art. 225. Os esgotos urbanos, rurais, industriais, comerciais e do-

mésticos devem receber, obrigatoriamente, o tratamento adequado, antes 

de serem lançados nas bacias e microbacias hidrográficas do município.

 § 1° O lixo urbano coletado em todo o Município, deverá ser des-

carregado em área pública e submetido à usina de beneficiamento, so-
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mente o lixo orgânico será lançado ao aterro sanitário. 

 § 2° Haverá no Município um serviço de coleta de lixo hospitalar e 

correlatos, com o respectivo incineramento.

 § 3° Em nenhuma hipótese será permitida a utilização de área do 

Município, urbana ou rural, como depósito de materiais radioativos.

SEÇÃO IX

DA POLÍTICA AGRÍCOLA

 Art. 226. A política de desenvolvimento rural terá por objetivo, 

orientar e direcionar a ação do Poder Público Municipal, no planejamento, 

no fomento e na execução das atividades de apoio à produção, comercia-

lização, armazenamento, agroindustrialização, transporte, pesquisa, assis-

tência técnica e abastecimento de insumos e produtos.

 § 1° O Município manterá órgão responsável pela agropecuária 

municipal que deverá gerir toda a política rural do Município, através de 

programas a serem fixados em Lei.

 § 2° Este órgão disporá de uma estrutura formal de planejamento 

e atenderá as áreas de estudos básicos, estatísticas análises, zoneamento 

agrícola, programação, orçamentação, avaliação, informática, documenta-

ção e acompanhamento.

 § 3° O órgão em conjunto com o “COMAPA”, se incumbirá do pla-

nejamento agropecuário de forma democrática e participativa, através de 

planos plurianuais normativos e planos operativos anuais.

 § 4° Os planos normativos conterão diagnósticos, objetivos, estra-

tégias e linhas de ação, com a correspondente previsão de recursos, e, os 

planos operativos, os programas e projetos específicos.

 § 5° Para atender às necessidades deste órgão e consequente-

mente da política agrícola em geral, fica o poder público, obrigado a dotar 

o mesmo de recursos orçamentários próprios.

 Art. 227. O Município manterá, o Conselho Municipal de Políti-

ca Agrícola, Pecuária e Abastecimento, “COMAPA”, com a participação 

do setor de produção; envolverá produtores e trabalhadores rurais, bem 

como setores de comercialização, abastecimento, armazenamento, trans-

porte, pesquisa, assistência técnica, extensão rural e um representante do 

Poder Legislativo:

 Art. 228. O Município criará e manterá serviços e programas que 

visem ao aumento da produção e produtividade agropecuária, ao abas-

tecimento alimentar, à geração de empregos, à melhoria das condições 
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de infraestrutura econômica e social, à preservação do meio ambiente e à 

elevação do bem-estar da população rural, compatibilizados com a política 

agrícola e com o plano de reforma agrária estabelecido pela União.

 Parágrafo único. O Município aplicará, exclusivamente, na agricul-

tura, o valor dos “royalties” recebidos em decorrência do disposto em Lei 

Federal pertinente.

 Art. 229. O Município implantará programas de fomento à produ-

ção, através de alocação de recursos orçamentários próprios, e/ou oriun-

dos de recursos orçamentários da União, do Estado e de contribuições do 

setor privado para:

 I – fornecimento de insumos, máquinas, implementos, mudas 

e sementes;

 II – criação de patrulhas mecanizadas para os mais diversos fins;

 III – instalação de unidades experimentais, campos de demonstra-

ção e de cooperação, lavouras e hortas comunitárias, criação de peque-

nos animais, proteção ambiental e lazer;

 IV – preservação e utilização racional dos recursos: água, 

solo, flora e fauna, tendo como unidade de referência as microbacias 

hidrográficas;

 V – projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de espé-

cies nativas, para programas de reflorestamento.

 Art. 230. O Município, em regime de coparticipação com a União e 

o Estado, dotará o meio rural de infraestrutura de serviços sociais básicos 

nas áreas de: saúde, educação de básica, curso profissionalizante, sanea-

mento, habitação, transporte, energia, comunicação, segurança e lazer.

 Art. 231. Para a formulação e planejamento rural, previsto nesta Lei 

Orgânica, serão observadas as peculiaridades locais para desenvolvimen-

to, diversificação e consolidação da especialização regional, levando-se 

em conta:

 I – criação e manutenção de serviços de preservação e controle 

da saúde animal e vegetal;

 II – repressão ao uso de anabolizantes e ao uso indiscriminado de 

agrotóxicos;

 III – incentivos ao uso de tecnologias adequadas ao manejo do 

solo, com programas de controle de erosão, manutenção de fertilidade e 

recuperação de solos degradados, bem como à pesquisa científica, assis-

tência técnica e extensão rural;

 IV – melhoria das condições de infraestrutura para habitação rural, 

saneamento, transporte coletivo, comunicação, saúde, irrigação, eletrifi-

cação rural, educação e lazer;

 V – constituição e expansão de cooperativas e outras formas de 

associativismo e organização rural;

 VI – implantação de estruturas que facilitem a armazenagem, a co-
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mercialização, o transporte e a agroindústria, bem como o artesanato rural;

 VII – apoio às iniciativas de comercialização direta, sobre produto-

res rurais e consumidores, com isenção de impostos municipais;

 VIII – instrumentos de crédito rural, fundiário, seguro agrícola e fiscais;

 IX – cumprimento da função social da propriedade.

 Art. 232. São isentos de tributos municipais os veículos de tração 

animal e os demais instrumentos de trabalho do pequeno agricultor, em-

pregados no serviço da própria lavoura ou no transporte de seus produtos.

SEÇÃO X

DO PLANO DIRETOR

 Art. 233. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumen-

to básico da política de desenvolvimento e expansão urbana. 

 § 1° O plano diretor é parte integrante do processo de planejamen-

to municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 

 § 2° O plano diretor deverá englobar o território do Município como 

um todo. 

 § 3° A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo me-

nos, a cada dez anos.

 

 § 4° No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de 

sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

 I – a promoção de audiências públicas e debates com a participa-

ção da população e de associações representativas dos vários segmen-

tos da comunidade; 

 II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

 III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informa-

ções produzidos.

SEÇÃO XI

DO TRANSPORTE

 Art. 234. Incumbe ao Município, respeitadas as legislações federal 

e estadual, planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, delegar e con-

trolar a ação de serviços públicos relativos a transporte coletivo e individu-

al de passageiros, tráfego, trânsito e sistema viário municipal. 

 Parágrafo único. A exploração do serviço de transporte coletivo 

que o Poder Público seja levado a exercer, por força de contingência ou 

conveniência administrativa, poderá ser empreendida por entidades da 

administração indireta. 
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 Art. 235. As diretrizes, objetivos e metas de administração pública 

nas atividades setoriais de transporte coletivo serão estabelecidas em lei 

que instituir o plano plurianual, de forma compatível com a política de de-

senvolvimento urbano, definida no plano diretor do Município, e com a de 

desenvolvimento municipal. 

 Art. 236. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

fiscalização dos serviços de transporte coletivo, escolar e táxi, devendo 

fixar diretrizes de caracterização precisa e proteção eficaz do interesse 

público e dos direitos dos usuários. 

 § 1° É assegurado o direito ao transporte coletivo a todos os habi-

tantes do Município, cabendo ao Poder Público tomar as medidas neces-

sárias para garantir linha regular em bairros, vilas e distritos; 

 § 2° É obrigatória a manutenção de linhas noturnas de transporte 

coletivo no Município, na forma do regulamento; 

 § 3° O Poder Público promoverá permanente vistoria nas unidades 

de transporte coletivo, determinando a retirada de circulação dos veículos 

não apropriados ao uso e sua imediata substituição. 

 § 4° É assegurado aos tutores de animais domésticos trans-

portá-los no coletivo urbano, desde que atendidas as exigências que 

a lei estabelecer.

 Art. 237. O planejamento dos serviços de transporte coletivo deve 

ser com a observância dos seguintes princípios: 

 I – compatibilização entre transporte e uso do solo; 

 II – integração física, operacional e tarifária entre as diversas mo-

dalidades de transporte; 

 III – racionalização dos serviços;

 IV – análise de alternativas mais eficientes ao sistema; 

 V – participação da sociedade civil.

 Parágrafo único. O Município, ao traçar as diretrizes de ordena-

mentos dos transportes, estabelecerá metas prioritárias de circulação de 

coletivos urbanos, que terão preferência em relação às demais modalida-

des de transporte. 

 Art. 238. As tarifas de serviço de transporte público coletivo, de 

táxi e de estacionamento público serão fixadas pelo Poder Executivo, con-

forme dispuser a lei. 

 § 1° O Poder Executivo deverá proceder ao cálculo da remunera-

ção do serviço de transporte de passageiros às empresas operadoras, 

com base em planilha de custos, contendo metodologia de cálculo, parâ-
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metros e coeficientes técnicos em função das peculiaridades do sistema 

de transporte urbano municipal; 

 § 2° As planilhas de custos serão atualizadas quando houver al-

teração do preço de componentes da estrutura de custos de transporte 

necessários à operação do serviço.

 Art. 239 – A permissão do serviço de táxi será feita, proporcional-

mente, observada a seguinte ordem de preferência: 

 I – os profissionais autônomos e suas cooperativas; 

 II – a pessoa jurídica. 

 Parágrafo único. É vedada mais de uma permissão a motorista pro-

fissional autônomo. 

 Art. 240. As vias integrantes dos itinerários das linhas de transpor-

te coletivo terão prioridade para pavimentação e conservação. 

 Art. 241. O Município manterá um Conselho Municipal de Transpor-

te, com atribuições definidas em lei. 

 Parágrafo único. Fica assegurada a participação das associações 

representativas no Conselho Municipal de Transporte, garantida a propor-

cionalidade, conforme dispuser a lei

SEÇÃO XII

DO TURISMO

 Art. 242. O Município apoiará e incentivará o turismo como ativida-

de econômica, reconhecendo-o como forma de promoção e desenvolvi-

mento social e cultural. 

 Art. 243. O Município definirá a política municipal de turismo, ob-

servadas as seguintes diretrizes e ações:

 I - adoção de plano abrangente, estabelecido em lei para o desen-

volvimento do turismo no Município;

 II - desenvolvimento de infraestrutura, criação e conservação de 

parques municipais, reservas biológicas, cavernas e abrigos sob rocha, e 

de todo potencial natural que venha a ser de interesse turístico; 

 III - estímulo à produção artesanal, mediante política de redução ou 

isenção de tarifas devidas por serviços municipais, conforme a lei; 

 IV - apoio à iniciativa privada no desenvolvimento de programas de 

lazer e entretenimento para a população; 



230

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

 V - apoio a eventos turísticos, festas populares, exposições de pe-

dras preciosas e eventos culturais e artísticos. 

 Parágrafo único. O Município incentivará o turismo social, median-

te benefícios fiscais, na forma da lei.
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 1° O Prefeito, o Presidente da Câmara e os Vereadores, na data 

de promulgação desta Lei Orgânica, prestarão o compromisso de mantê-

-la e cumpri-la.

 Art. 2° São considerados estáveis, os servidores municipais, que 

se enquadrarem no artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da 

Constituição da República.

 Art. 3° Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas à Câmara Municipal, inclusive os créditos suplementares e es-

peciais, ser-lhe-ão entregues, até o dia 20 (vinte) de cada mês, na forma 

que dispuser a Lei complementar a que se refere o artigo 165, parágrafo 

9°, da Constituição Federal.

 Art. 4° O Município deverá adaptar, às normas constitucionais, 

seus códigos atualmente em vigor, bem como os enumerados no artigo 

53, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, após a promulgação desta 

Lei Orgânica. 

 Art. 5° O Projeto do Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e 

do Orçamento Anual serão encaminhados à Câmara Municipal nos se-

guintes prazos: 

 I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primei-
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ro exercício financeiro do mandato subsequente, será encaminhado até 

quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro e 

devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

 II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado 

até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e de-

volvido para sanção até o dia 31 de julho do respectivo exercício financeiro; 

 III - o projeto de lei orçamentária será encaminhado até quatro me-

ses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para san-

ção até o encerramento da sessão legislativa. 

 Art. 6° O Município procederá à revisão dos direitos dos servidores 

públicos inativos e pensionistas e à atualização dos proventos e pensões a 

eles devidos, a fim de ajustá-los ao disposto na Constituição Federal. 

 Art. 7° A Lei estabelecerá critérios para a compatibilização dos 

quadros de pessoal do Município ao disposto no artigo 39 da Constituição 

Federal e à reforma administrativa dela decorrente, no prazo de 18 (dezoi-

to) meses, contados da sua promulgação.

 Art. 8° Aplicam-se à administração tributária e financeira do Mu-

nicípio, no que couber, o disposto nos artigos 34 e 41, com os respectivos 

parágrafos do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal.

 Art. 9° Os servidores públicos municipais, abrangidos pelo dispos-

to no artigo 19 dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição Fe-

deral, ficam equiparados aos funcionários estatutários do Município, para 

efeito do que dispõe a legislação municipal pertinente. 

 § 1° O tempo de serviço, efetivamente prestado ao Município 

de Varginha, em decorrência do disposto no “caput” deste artigo, será 

computado, integralmente, para efeito de concessão de férias-prêmio 

ou licença-prêmio.

 § 2° Os servidores públicos municipais, não estatutários, contri-

buintes do “IPSEMG”, equiparam-se a estes para efeito de aposentadoria.

 § 3° O tempo de serviço prestado anteriormente ao ano de 1970, 

exclusivamente por servidores contribuintes do IPSEMG - Instituto de Pre-

vidência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, mediante documen-

tação ou declaração testemunhada pelo empregador, por seus herdeiros 

ou pessoas idôneas, que com eles conviveram naquela época, será com-

putado integralmente, para efeito de aposentadoria, pelo Município.

 Art. 10. Ao ex-combatente varginhense, que tenha efetivamente 

participado de operações bélicas, durante a II Guerra Mundial, fica asse-

gurado, além das vantagens ou benefícios anteriormente concedidos, o di-

reito à gratuidade no transporte coletivo urbano, ingresso nos espetáculos 



promovidos pela Fundação Cultural do Município e em todas as atividades 

realizadas no Estádio Municipal.

 Art. 11. O governo do Município, a título de homenagem, mante-

rá, em local adequado, um monumento dedicado aos ex-combatentes 

varginhenses.

 Art. 12. O não cumprimento ou execução dos dispositivos contidos 

nesta Lei, implicará em crime de responsabilidade.

 Art. 13. A presente Lei Orgânica deverá ser revisada a cada 2 (dois) 

anos de sua promulgação.

 Art. 14. Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada, será promulgada 

pela Mesa e entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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5° Câmara Revisora - Legislatura 2017/2020

Gestão – 2018

Varginha, 29 de novembro de 2018.

Mesa Diretora

LEONARDO VINHAS CIACCI - Presidente

FERNANDO GUEDES OLIVEIRA - Vice-Presidente

JOÃO MARTINS RIBEIRO - Secretário

Vereadores

ANDERSON JOSÉ FIRMINO

CARLOS FERREIRA DA COSTA FILHO

CARLOS LÚCIO FERREIRA

CELSO ÁVILA PRADO

CLAUDIO MARCÍRIO VIDAL ABREU

EDUARDO BENEDITO OTTONI FILHO

Pastor FAUSTO DA SILVA FRANÇA

JOSÉ DE ALENCAR SANTANA FALEIROS

JOSUÉ CAMPOS NARCISO

MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

ZACARIAS ABRÃO PIVA

ZILDA MARIA DA SILVA
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Equipe Técnica

Juliano Comunian - Assessor Jurídico

Kátia Alves da Silveira - Diretora Geral

Robson Souza de Almeida - Secretário Geral

Lourival Donizeti de Oliveira - Assessor Técnico Legislativo

Adriana Ferreira Mendes Alves - Assistente Legislativo

Ricardo Luís Ferreira Gonçalves - Agente Administrativo

Gleison Silvério Marques - Jornalista

4° Câmara Revisora - Legislatura 2009/2012

Gestão - 2009/2010

Varginha, 31 de dezembro de 2010.

Mesa Diretora

LEONARDO VINHAS CIACCI - Presidente

ARMANDO FORTUNATO FILHO - Secretário

Vereadores

ADILSON MARCIANO ROSA

CÉLIA APARECIDA DA SILVA

FERNANDO GUEDES OLIVEIRA

RACIBE DE FÁTIMA FARIA

REGINALDO DE OLIVEIRA TRISTÃO

RENE SÉRGIO SALES RIBEIRO

ROGÉRIO BUENO

RONALDO CARDOSO LOUSADA

VÉRDI LÚCIO MELO

3° Câmara Revisora - Legislatura 2005/2008

Gestão - 2005/2006

Varginha, 28 de dezembro de 2006.

Mesa Diretora

MERYVONE MANSUR BÍSCARO - Presidente

LEONARDO VINHAS CIACCI - Secretário

Vereadores

CARLOS AÍLTON MARTINS DA SILVA

FERNANDO GUEDES OLIVEIRA

LEANDRO ACAYABA

MURILO VÍTOR PALA

PAULO RODRIGUES

REGINALDO DE OLIVEIRA TRISTÃO

ROGÉRIO BUENO

VALDECIR JOSÉ DE SOUZA

VÉRDI LÚCIO MELO
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Equipe Técnica

Juliano Comunian - Assessor Jurídico

Márcia Luiza Vilela Terra - Secretária

Elaine Aparecida Santiago Soares da Silva - Assessora Técnica

Kenya da Silva Meireles Caixeta - Assistente Técnica

Jane Romanelli Pereira - Assistente Técnico Legislativo e de Informática

Auriene Barbosa - Chefe do Serviço de Controladoria

Ana Lúcia Junqueira Avellar de Oliveira - Chefe do Serviço de Contabilidade

Ricardo Luís Ferreira Gonçalves - Chefe do Serviço de CPD 

Ana Cristina Ribeiro Beneton - Assessora de Informática

Carla Corrêa Beraldo - Chefe do Serviço de Comunicação

Caroline Batista de Souza Pinto - Assessora de Comunicação

João Donizeti Bello - Chefe do Serviço de Compras

2° Câmara Revisora - Legislatura 2001/2004

Gestão - 2002

Varginha, 20 de dezembro de 2002.

Mesa Diretora

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR - Presidente

JOSÉ VICENTE DE MORAIS - Vice-Presidente

JORGE DE SOUZA FILHO – Secretário

Vereadores

ABEÍ MIRANDA DE CASTRO

CARLOS AÍLTON MARTINS DA SILVA

DIMAS FABIANO TOLEDO JÚNIOR

HENRIQUE LEMES TAVARES

JOSÉ DE ALENCAR SANTANA FALEIROS

LEANDRO RABÊLO ACAYABA DE REZENDE

MARÇAL PAIVA DE FIGUEIREDO

MARCOS PAIVA FORESTI

PASTOR FAUSTO DA SILVA FRANÇA

RENATO CLEPF

SÉRGIO KUROKI TAKEISHI

VALDECIR JOSÉ DE SOUZA

Equipe Técnica

João Batista Ribeiro - Assistente de Informática

Júlio dos Reis Cazelato - Assessor Técnico Legislativo

Luciano Cambraia Ferroni - Programador/CPD

Márcia Luiza Vilela Terra - Chefe Serviço de Secretaria

Ricardo Luís Ferreira Gonçalves - Chefe Serviço de CPD
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1° Câmara Revisora - Legislatura 1997/2000

Gestão - 1999

Varginha, 30 de dezembro de 1999.

Mesa Diretora

VÉRDI LÚCIO MELO - Presidente

VERA LÚCIA DIAS ACAYABA VIEIRA - Vice-Presidente

LUIZ CARLOS MANGIAPELO - Secretário

Vereadores

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR

CLÓVIS NOGUEIRA ALVES

HÉLIO CAINELI CAZELATO

JERÔNIMO RODRIGUES NEVES

JOSÉ DA FROTA VASCONCELOS

JOSÉ VICENTE DE MORAIS

MARCOS CLEPF

MARCOS PAIVA FORESTI

MURILO VÍTOR PALA

PAULO VÍTOR FREIRE

SÉRGIO KUROKI TAKEISHI

WANDERLEY BUENO OLIVEIRA

Equipe Técnica

Lourival Donizeti de Oliveira - Assessor Técnico

Márcia Luiza Vilela Terra - Secretária Geral

Ricardo Luís Ferreira Gonçalves - CPD

Câmara Constituinte - Legislatura 1989/1992

Gestão - 1990

Varginha, 21 de abril de 1990.

Mesa Diretora

JÚLIO DOS REIS CAZELATO - Presidente

TERESINHA DELFRARO DAVID - Vice-Presidente

RENATO REZENDE PAIVA - Secretário

Vereadores

CARLOS MAGNO BENFICA

CLÓVIS NOGUEIRA ALVES

HAMID AFIF

JOSÉ PEQUENO BARONI

LOREDO MASSON

LUIZ VALENTIM MICHELOTTO

MARCO ANTONIO CELVI CAVALCANTI

MARIA CARMÉLIA MAGALHÃES
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MAURO EUGÊNIO DO PRADO

REINALDO STECCA

SILVEIRA UMBELINO DANTAS

WALTER CLEMENTE DE ANDRADE

Equipe Técnica

Aloísio Passatuto - Auxiliar Administrativo

Ana Maria Caldonazzo de Almeida - Auxiliar Administrativo

Ângela Maria Foresti Pinto - Encarregada de Secretaria

Antônio Chalfun - Assessor Jurídico

Clementino Vieira - Assessor Técnico

Conceição Martins de Paula - Serviços Gerais

José Fontoura Assumpção - Assistente de Secretaria

Márcia Luiza Vilela Terra - Secretária

Mário Vani Bemfica - Consultor Jurídico

Vera Lúcia Boechat Franco - Assessora de Imprensa




